
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 463, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 380/2021
OF 681/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020, que renova 
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Conchal para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Conchal, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00098/2020 MC 
  

Brasília, 5 de Agosto de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.045562/2016-71, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ nº 05.095.077/0001-06, explore pelo prazo de dez anos a 
partir de 5 de março de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal, 
estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10507/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 
2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 135/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000907/2002 e
nº 53900.045562/2016-71, resolve:                 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Conchal, inscrita no
CNPJ nº 05.095.077/0001-06, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724260 e o código CRC 326E7BBB.

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 5724260
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2742/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.045562/2016-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765471 e o código CRC 0B21A9FA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2742/2020/MC -  Processo nº
53900.045562/2016-71 - Nº SEI: 5765471
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19071/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.045562/2016-71

Processo de Outorga nº: 53830.000907/2002

Assunto: Renovação de Outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE CONCHAL, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal - SP.

 
ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 05/03/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 05/02/2017,
os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e
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                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

                   

 
CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 10/08/2016, às 11:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1263720 e o código CRC 0683720A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28670/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL
Rua Mogi Mirim, nº 980 - Centro
13835000​ / Conchal – SP
​CNPJ n° 05.095.077/0001-06

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.045562/2016-71.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
19071/2015/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no
item 2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade
mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1263768 e o código CRC 93DC7A51.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28670/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.045562/2016-71 - Nº SEI: 1263768
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COM U N ITÁ R IA

1 - E s ta tu to so c ia l a tu a liz a d o .

2 - i\ta d e e le iç ão d a d ire to r ia em ex e rc íc io , re g is tra d a n o C a rtó r io d e R eg is tro d e P eS SO ,lS Ju r íd ic a s .

3 - P rO \ta d e m a io r id ad e c n a c io n a lid ad e d e to d o s o s d ir ig en te s .

-1 -- U ltim o re la tó r io d o C on se lh o C om un itá r io .

S - D ec la ra ç ão , a ...•s in ad a p e lo re p re sen ta n te le g a l d a en tid ad e in te re s sad a , a te s ta n d o q u e a em isso ra en co n tra .

s e com su a s in s tJ la ç õ e s e eq u ip am en to s em co n fo rm id ad e com a ú ltim a au to r iz a ç ão d o l\{ in is té r io d a s

C om un ic a çõ e s , d e a co rd o com o s p a r .1m e tro s té cn ic o s p rev is to s n a reg u lam en ta ç ão \ 'ig en tc , c o n s ta n te s d a

re sp e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am en to .
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2410112017 Comprovmte de Inscrição e de S1tuaçao Cadastral - Im pressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadasttal

Contribuinte,

Confiraos dadosde ldel!if.ca;:ãodaPessoa Jurídica.., se lnNer~di.egê<cia. provi<!e"•••iej1rtnà
RFB a sua atualização cadaslIal

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

1I~

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE DATA DE .AHERTURA

05.095.07710001-06
SITUAÇAO CADASTRAL

06I0tiI2002
MATRIZ

I~~OMUNITARIA DECONCHAL

IT1TUl.QOOESTABA oc.'9'TO(NOI.IEoe FANTASiAf
...........-
"C=D""'GO=."DES=C"'RIÇ""";:;-"D"A"""AT"'M '"D"AD=.EC=QN;:;Ot.u=CA=PR=IN"CIPAl.=-------------------------,

94.30-8-00 _Atividades de associações de defesa de direitos sociais

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.9J-&.OO- Atividades de organlzações assGCiatiYe ligadas à cuttUTa e Aarte
M.gg...s..oo - Ativid.ade& assaciatiYK não . icadas anteriormente

ICÓDIGOEI::JESCff1Ç~DA N,fJ1,JREZA ~6CA
399-9 .. Ass.oCI3çaO Pnvada

I~~IRIM II;~ 1_<:aoI_fUM__ EH_TO _

1~835.000 I I_~_EN_T_R_O II~HAL
11-

I~~ fEDER.Al1VOR~sAVB. (EfR)

IS1TUAÇJoc..«oASTRIlIl
ATIVA

'''aTIVOaoSlTlJAÇÁDCADASTRAi.

1~~fSPfCW.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 24/01/2017 às 14:23:53 (data e hora de Brasnia).

IIOATAD451tJA1ÇÃOCIIDASlfVt.

2610912007

Página: 1/1

o Copyright Receita Fedeml do Brasil- 24/0112017
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2 4 IJ lf lO 1 7 C E R T ID Ã O PO S IT IV AC O M E F 8TO D E N EG 'IT lV A D E D á ltT o s D E R E C S TA S A D M IN IS T IV D A S P E lA A N A T B ..

A TEL
"c6nci. N~iOfUI d t- 7 i I omllnicil(Ó<':'

C E R T ID Ã O PO S IT IV A C OM E FE IT O D E N EG A T IV A D E D É B IT O S D E

R E C E IT A S A DM IN IS T R A D A S P E L A A N A T E L

N om e :

C N P 1 :

A S SO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA E C O N C H A L

0 5 .0 9 5 .0 7 7 /0 0 0 1 -0 6

R e s sa lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N O A N AO O N A L D E T E LE C O M U N IC A Ç Õ E S - A n a te l in s c re v e r e c o b ra r a s

d ív id a s q u e ve n h am a se r a p u ra d a s , c e r t if ic o , p a ra o s fin s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o re v e r o s re g is tra s d a

A n a te l , v e rm C O tJ -s e a E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s} c om re c u rso c om e fe ito su sp e n s iv o e /o u ju d id a l , e /o u

p a rc e la d o s .

E s ta c e r tid ã o re fe r~ se e x c lu s iv am en te : á s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n sb tu in d o , p o r c o n se g um te . p nw a d e in e x is tê n d a d e d é b n :o s in s c r i to s em O lv id a A .t iv a d a U n iã o ,
a dm in is tra d a s p e Ja P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a 2 e n d a N a c io n a l.

Em itid a à s 1 4 :0 8 :2 2 d o d ia 2 4 /0 1 /2 0 1 7 (h o ra e d a ta d e B < a s ília ) .

V á lid a a té 2 3 /0 2 /2 0 1 7 .

c e r t id ã o e x p e d id a g ra tu itam en te .

3
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MORADA DOS RIOS.---
A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O N C H A L

M O R A D A D O S R IO S F M - 8 7 ,9

R u a M o g i M irim , 9 8 0 - S a la 1 - C e n tro

F o n e s : (19) 3866-4135 - 99434-5666
CONCHAL_-_SP

A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L O R D IN Á R IA D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

C O N C H A L , C O N V O C A D A P A R A E L E IÇ Ã O E P O S S E D A N O V A D IR E T O R IA E C O N S E L H O

C O M U N IT Á R IO , R E A L IZ A D A N O D IA 3 0 D E M A IO D O A N O D E D O IS M IL E C A T O R Z E .

A o s trin ta d ia s d o m ê s d e m a io d o a n o d e d o is m il e ca to rze (30/05/2014), à s 16hOO,

n e s ta c id a d e d e C o n ch a l, E s ta d o d e S ã o P a u lo , n a R u a M o g i M irim , n . o 9 8 0 - S a la 1 -

C e n tro , re u n ira m -se e m A sse m b le ia G e ra l O rd in á ria a D ire to ria d a E n tid a d e , o s só c io s

fu n d a d o re s , e o s a sso c ia d o s . A ssu m iu o s tra b a lh o s , o se n h o r S e b a s tiã o F a d e i Ju n io r.

A p ó s a s d e c la ra çõ e s p re lim in a re s , so lic ito u a m im , M a ria In ê s P . d a S ilva L o u re n ço ,

co m o D ire to ra -S e cre tá ria p a ra q u e a p re se n ta sse a o rd e m d o d ia , p a ra q u a l fo ra

co n vo ca d a e s ta se ssã o é q u e te m o se g u in te te o r: a ) E le içã o e p o sse d a n o va

D ire to ria e d o C o n se lh o C o m u n itá rio . A p ó s e s tá a p re se n ta çã o , p a sse i a p a la v ra a o

S e n h o r P re s id e n te o q u a l a p re se n to u a to d o s o s p re se n te s a C h a p a Ú n ica , co m p o s ta

p e la s se g u in te s p e sso a s : D ire to ria : D ire to r-P re s id e n te : Jo sé M a ria d e L im a ; D ire to r

V ice -P re s id e n te : S e b a s tiã o F a d e i Ju n io r; D ire to ra -S e cre tá ria : E lia n e d e C á ss la L o ca te lli

B e n á i D ire to ra -T e so u re ira : V e ra A p a re c id a L . S e ve rin o ; D ire to r S o c ia l: N o ra ld in o

A lve s d a S ilva ; e C o n se lh o C o m u n itá rio : P re s id e n te : Jo ã o P e re ira d a S ilva N e to ; V ice -

P re s id e n te : M ilto n C é sa r P u lz ; S e cre tá ria : M a ria A d e la id e F e s ta L im a ; T e so u re ira :

K e lly C ris tin a L o p e s e D ire to r-C o m u n itá rio : S a n to V a ld e m a r F e rre ira d e M e llo .

C o lo ca d o à a p re c ia çã o d a A sse m b le ia , a C h a p a Ú n ica fo i e le ita p o r m a io ria a b so lu ta d e

vo to s , se n d o d e p ro n to já e m p o ssa d a . F ica n d o liv re a p a la v ra e co m o n in g u é m

d e se ja sse u sá -Ia , o D ire to r-P re s id e n te su sp e n d e u a se ssã o p e lo te m p o n e ce ssá rio

p a ra a la v ra tu ra d e s ta A ta , d e p o is d e re a b e rta a se ssã o , a m e sm a fo i lid a e a p ro va d a

e a ss in a d a p o r m im , e p o r to d o s o s p re se n te s , e m lis ta , q u e p a ssa a fa ze r p a rte

in te g ra n te d a m e sm a . C o n ch a l/S P , 30 d e m a io d e 2014. -x -x -x -x -x -x -x -x -x -x -x -x -x -x

C o n ch a l/S P , 30 d e m a io d e 2014.
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A T A D E A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e C o n c h a l

06/01/2017

A os se is d ia s do m ês d e Jan e iro do ano de do is m il e d ezesse te , a s v in te

ho ra s e tr in ta m inu to s em segunda e u ltim a convocação , a tend endo ao

E d ita l d e C onvocação , reun iram -se os in teg ran te s d a A sso c iação

C om un itá ria d e C onch a l, p a ra d e lib e ra rem sob re a a lte ração do es ta tu to

e d iscu ssão d e ou tro s a ssun to s d e in te re sse d a en tid ad e . In ic iado s o s

trab a lh o s , a ssum iu a P re s id en c ia d a A ssem b lê ia po r ac lam ação a

A sso c iad a M aria In ê s P e re ira d a S ilv a L ou ren ço , q u e conv idou a m im ,

E lian e d e C áss ia L oca te lli B en á p a ra sec re ta riá -Ia , tendo a m inh a

con co rd ãn c ia . In ic iado s o s trab a lh o s , a P re s id en te d a A ssem b lé ia

saudou a todo s o s p re sen te s , fez a lg un s ag rad ec im en to s e p assou a

p a lav ra ao D ire to r P re s id en te d a A sso c iação , S r Jo sé M aria d e L im a ,

qu e saudou a todo s e a rgu iu qu e com a p rox im id ad e do pe rio do de

renovação d a ou to rg a d a R ád io C om un itá ria d a en tid ad e , se faz

n ecessá rio a lg um as ad ap taçõ es e re fo rm a do es ta tu to , v isando ad equá -

lo à s a tu a is no rm as v ig en te s , com o que todo s con co rd a ram . A

P res id en te d a A ssem b lé ia , so lic ito u qu e fo ssem d is tr ib u id a s cóp ia s do

es ta tu to com as re fo rm as p re tend id as a to do s o s p re sen te s , p a ra qu e

pudessem acom panha r a d iscu ssão e a su a ap rov ação ou não . In ic iando

a d iscu ssão , n o cap itu lo I, q u e tra ta d a d enom in ação , sed e , f in a lid ad e e

d a du ração d a "so c ied ad e" , o P re s id en te in fo rm ou que um a asso c iação

n ão é um a so c ied ad e qu e po ssu i só c io s , m as um a asso c iação que

po ssu i a sso c iado s . N es te sen tid o fo i p ropo s ta a a lte ração d a

d enom in ação do C ap itu lo , q u e apó s a ap rov ação unan im e do s p re sen te s

p assa a v igo ra r com a segu in te red ação : C A P Í T U L O 1 - D A

D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , F I N A L I D A D E S E D U R A Ç Ã O D A

A S S O C lA Ç Ã O .C om o con sequ ên c ia d es te en tend im en to tam bém se faz

n ecessá rio d e fin ir a en tid ad e com o um a asso c iação , a rig o r do d ispo s to

no C ód igo C iv il b ra s ile iro em v igo r, su b s titu in do a p a lav ra so c ied ad e

p a ra a sso c iação no a rtig o p rim e iro do es ta tu to so c ia l, b em com o

m elho ra r a d e fin ição do c itado d ispo s itiv o , q u e apó s a ap rov ação

unan im e do s p re sen te s p assa a v igo ra r com a segu in te red ação : A r t i g o

1 ° -A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e C o n c h a l , é u m a a s s o c i a ç ã o c i v i l , d e

d u r a ç ã o in d e t e r m in a d a , d e c a r á t e r c u l t u r a l e s o c i a l , d e g e s t ã o

c o m u n i t á r i a , c o m p o s t a p o r n ú m e r o i l im i t a d o d e a s s o c i a d o s e

c o n s t i t u íd a p e l a u n i ã o d e m o r a d o r e s e r e p r e s e n t a n t e s d e e n t i d a d e s

d a c o m u n id a d e a t e n d id a , p a r a f i n s n ã o e c o n ô m ic o s , d o M u n i c íp i o

d e C o n c h a l n o e s t a d o d e S ã o P a u lo , c o m s e d e , n a R u a M o g i M ir im

n .o 980. D ando sequ ên c ia , fo i p ropo s ta a a lte ração d a red ação do a rtig o

te rce iro do es ta tu to so c ia l, q u e apó s a ap rov ação d e todo s o s p re sen te s

p assa a v igo ra r com a segu in te red ação : A r t i g o 3 ° _ A A s s o c i a ç ã o

C o m u n i t á r i a d e C o n c h a l u t i l i z a r á a s i g l a d e A C C . N a le tra "a" do

a rtig o qu a rto , fo i p ropo s ta a a lte ração d a exp re ssão rep re sen ta r a \\

R ad iod ifu são C om un itá ria , p e la exp re ssão ex ecu ta r o se rv iç_o__ d_e__ ~

== ----= = -----= ---= =======~ .~
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rad io d ifu são C om un itá ria . C o lo cad a a p ropo s ta em vo tação e apó s a su a

ap rov ação un ãn im e passa a red ação do c itado d ispo s itiv o a v ig o ra r com

a segu in te red ação : A rtig o 4 °-S ão O b je tiv o s S o c ia is : a I-E x ecu ta r o

------~ se rv iço d e -R ad iod ifu são - C om un itá ria - em -C onch a l,-d e fend endo seu s------------- --------------- in te re sse s-e -o s-o~ je tiv o s-em -d esenvo lvbn en to -e -con so lid ação -d a -------

a tiv id ad e em cond içõ es d e p a rtic ip ação d em oc rá tic a e popu la r n o

p ro ce sso d e com un icação ; N a sequ en c ia fo i p ro po s ta a in c lu são d e

trê s p a rág ra fo s no a rtig o qu a rto , q u e um a vez ap rov ado unan im em en te

p assa a v ig o ra r com a segu in te red ação : ~1 ° S e rá ob rig a tó ria a

p lu ra lid ad e d e op in iõ e s e v e rsão , d e fo rm a s im u ltân ea em m até ria s

po lêm ica s , n a p rog ram ação op in a tiv a e in fo rm a tiv a , d iv u lg ando ,

sem p re , a s d ife ren te s in te rp re taçõ es re la tiv a s ao s fa to s no tic iado s ;

~ 2 ° Q ua lqu e r c id ad ão d a com un id ad e b en e fic iad a te rá d ire ito a

em itir o p in iõ e s sob re qu a isq u e r a ssun to s abo rd ado s n a

p rog ram ação d a em isso ra , b em com o m an ife s ta r id é ia s , p ro po s ta s ,

su g es tõ e s , re c lam açõ es ou re iv in d icaçõ es , d ev endo ap en as ob se rv a r

o m om en to ad equ ado d a p rog ram ação p a ra fazê -lo , m ed ian te

p ed id o en cam inh ado à d ireção re spon sáv e l p e la R ád io C om un itá ria .

~ 3 ° - O s d irig en te s e a sso c iado s n ão re spond e rão , n em m esm o

sub s id ia riam en te , p e la s ob rig açõ es con tra íd a s p e la E n tid ad e ,

re ssa lv ado s o s ca so s em que o s d irig en te s re spond e rão po r

com p rov ad a cu lp a no d esem penho de su as fu n çõ es . O C ap itu lo 11

qu e tra tav a do s "S ó c io s" , fo i ap rov ad a a sub s titu iç ão d a p a lav ra po r

"a sso c iado s , a ss im v igo rando a p a rtir d e ago ra : C A P ÍT U L O11 - D O S

A SSO C IA D O S .Fo i p ropo s ta a a lte ração do a rtig o qu in to do es ta tu to

so c ia l p a ra m e lho r ab rang e r a com un id ad e lo ca l d e C onch a l, e apó s a

ap rov ação un ãn im e do s p re sen te s p assa o c itado a rtig o a v ig o ra r com a

segu in te red ação : A rtig o 5 °_ S e rão adm itid o s com o asso c iado s a s

p esso as IlS ica s e ju ríd ica s qu e tenh am p reen ch id o fo rm u lá rio

p róp rio e adm itid a s em A ssem b lé ia G e ra l, com res id ên c ia ou sed e

n es te M un ic íp io , d e sd e qu e se com p rom e tam a re sp e ita r e cum p rir

a s d isp o s içõ es d es te E s ta tu to , o s qu a is p od e rão , a qu a lq u e r

m om en to e um a vez es tando qu ite s com a en tid ad e , d e ix a r d e faze r

p a rte d e seu qu ad ro d e asso c iado s . P a ra m e lho r d e fin ir a s ca tego ria s

d e a sso c iado s , fo i p ro po s ta a a lte ração d a red ação do a rtig o sex to , q u e

ap rov ado po r to do s o s p re sen te s p assa a v ig o ra r com a segu in te

red ação : A rtig o 6 °_AA C C se rá com po sta p e la s segu in te s ca tego ria s

d e a sso c iado s : I - F und ado re s - fo rm ada po r to do s aqu e le s qu e

ass in a ram a a ta d e fund ação d a en tid ad e ; 1 1 - C on trib u in te s ou

E fe tiv o s - aqu e le s qu e fo rem adm itid o s apó s a fund ação d a

A sso c iação ; 1 11- H ono rá rio s -T ítu lo d e reconh ec im en to à s p esso as

fis ic a s ou ju ríd ica s qu e tenh am p re s tado re lev an te s se rv iço s à

en tid ad e ou qu e tenh am efe tu ado do açõ es d e vu lto p a ra a

a sso c iação . A inda no a rtig o sex to fo i p ro po s ta a in c lu são d e trê s

p a rág ra fo s p a ra d e fin ir o s d ire ito s do a sso c iado s . C o lo cad a a p ropo s ta

em vo tação a m esm a fo i ap rov ad a po r un an im id ad e do s p re sen te s e

p assa a v ig o ra r com a segu in te red ação : ~ 1 °_ S ão d ire ito s e d ev e re s

do s a sso c iado s : a I-o d ire íto d e vo to e d e con co rre r à s e le içõ e s ,

p od endo se r vo tado s p a ra ca rgo s d ire tiv o s , d e sd e qu e a tend am ao

------~ _ . --
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d is p o s to n o p r e s e n te e s ta tu to ; b ) -m a n te r s u a c o n t r ib u iç ã o em d ia ,

c o n fo rm e e s t ip u la d o p e la A s s em b lé ia G e ra l . c ) -R e q u e r e r

in fo rm a ç õ e s d e q u a lq u e r n a tu r e z a e o d i r e i to a r e c u r s o à

_ _ _ _ _ _ _ A s s em b lé ia - G e r a l - p a r a - a s -d e c is õ e s -d a -d i r e to r ia -q u e - c o n t r a _ r_ i_ e _ m ~ -_ o _ s ~ ~ ~ ~ ~ ~

- - - - - - - s e u s - in te r e s s e s - a s s o c ia t iv o s .- ! j~ 2 ° " -S ã o -p a s s ív e is - d e -p u n iç ã o - - - - - - -

tem p o rá r ia o u d e e x c lu s ã o d e f "m i t iv a d o q u a d ro s o c ia l , h a v e n d o

ju s ta c a u s a , o s a s s o c ia d o s q u e in f r in g i r em e s te e s ta tu to , d e s d e q u e

s u a t r a n s g r e s s ã o s e ja in d ic a d a m e d ia n te r e q u e r im e n to d i r ig id o a

d i r e to r ia q u e , f r e n te a p ro c e d ê n c ia d a s o l ic i ta ç ã o , d e v e r á s u b m e tê -

la à A s s em b lé ia G e ra l , c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a r a e s te f im , p a r a

d e l ib e r a ç ã o fu n d am e n ta d a , a s s e g u r a d o o am p lo d i r e i to d e d e f e s a d o

a s s o c ia d o em q u e s tã o . ! j 3 ° _ O a s s o c ia d o q u e d e s e ja r d e ix a r d e f a z e r

p a r te d o q u a d ro a s s o c ia t iv o , d e s d e q u e em d ia c o m a s s u a s

o b r ig a ç õ e s , p o d e r á f a z ê - lo , m e d ia n te a p r e s e n ta ç ã o d e p e d id o

e n d e r e ç a d o à d i r e to r ia e x e c u t iv a . P a r a d e f in i r a s o b r ig a ç õ e s d o s

a s s o c ia d o s fo i p ro p o s ta a in c lu s ã o d e m a is d o is p a r á g r a fo s , q u e a p ó s a

a p ro v a ç ã o u n a n im e d o s p r e s e n te s p a s s a a v ig o r a r c o m a s e g u in te

r e d a ç ã o : ! j 4 ° -A D ir e to r ia p o d e r á c o n f e r i r t i tu lo b e n em é r i to a p e s s o a s o u

e n t id a d e s q u e v e n h am e fe t iv am e n te a c o n t r ib u i r p a r a o

d e s e n v o lv im e n to d a r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia s em q u e o b te n h am o

d ir e i to d e a s s o c ia d o s . ! j 5
0
-S ã o d e v e r e s d o s a s s o c ia d o s : a ) -C o n tr ib i r e

c o la b o r a r e f e t iv am e n te c a d a u m n o s e u ãm b i to d e a t iv id a d e p a r a a

c o n s e c u ç ã o d o s o b je t iv o s , f in a l id a d e d a A s s o c ia ç ã o ; b ) -p r e s ta r a s

in fo rm a ç õ e s s o l ic i ta d a s , c o m p a re c e r a s r e u n iõ e s , A s s em b lé ia s e

e v e n to s ; c ) - e x e r c e r c a rg o s m is s õ e s e ta r e f a s p a r a a s q u a is f o r em

d e s ig n a d o s , a c a ta r a s r e s o lu ç õ e s d a s a s s em b lé ia s e d a D ir e to r ia ,

c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r o p r e s e n te e s ta tu to ; d l - c o n t r ib u i r c o m a s

m e n s a l id a d e s e t r a n s f e r ê n c ia s p ro p o s ta s p e la D ir e to r ia v o ta d a s e

a p ro v a d a s em A s s em b lé ia G e ra l . P a r a m e lh o r a d e q u a r a r e d a ç ã o e

a u m e n ta r o tem p o d e m a n d a to d a d i r e to r ia , f o i p ro p o s ta a a l te r a ç ã o d o

a r t ig o s é t im o d o e s ta tu to s o c ia l , q u e a p ó s a a p ro v a ç ã o u n a n im e d o s

p r e s e n te s p a s s a a v ig o r a r c o m a s e g u in te r e d a ç ã o : A r t ig o 7 " -A

a s s o c ia ç ã o s e r á d i r ig id a p o r u m a d ir e to r ia e le i ta em a s s em b le ia

g e r a l p a r a m a n d a to d e 0 4 (q u a t r o ) a n o s , p e rm i t id a a p e n a s u m a

re e le iç ã o , c o m p o s ta p o r 0 5 ( c in c o ) c a rg o s a s e g u i r d e s c r i to s : 1 -

D ir e to r P r e s id e n te ; l I -D ir e to r V ic e -P r e s id e n te ; I I I -S e c r e tá r ia ; IV -

T e s o u r e i r a ; V -D ir e to r S o c ia l . P o r s e t r a ta r d e u m e x c e s s o d e z e lo e

to ta lm e n te d e s n e c e s s á r io , f o i p ro p o s ta a e x c lu s ã o d o s p a r á g r a fo s

te r c e i r o e q u a r to d o a r t ig o s é t im o , p o is d e s n e c e s s á r ia a e x is tê n c ia d e

u m a s e c r e ta r ia e x e c u t iv a . C o lo c a d a a p ro p o s ta em v o ta ç ã o a m e sm a fo i

a p ro v a d a p o r u n a n im id a d e d o s p r e s e n te s . N a s e q u ê n c ia , c o m o a

d e s c r iç ã o d o s c a rg o s já fo i d e f in id a n o a r t ig o s é t im o , fo i p ro p o s ta a

a l te r a ç ã o d a r e d a ç ã o d o a r t ig o o i ta v o , q u e a p ó s a a p ro v a ç ã o u n ã n im e

d o s p r e s e n te s p a s s a a v ig o r a r c o m a s e g u in te r e d a ç ã o : A r t ig o 8 ° _

A p e n a s f a r ã o p a r te d a D ir e to r ia b r a s i le i r o s n a to s o u n a tu r a l iz a d o s

h á m a is d e 1 0 (d e z ) a n o s e m a io r e s d e 1 8 a n o s o u em a n c ip a d o s ,

c u ja s r e s id ê n c ia s s e jam s i tu a d a s n a á r e a d a c o m u n id a d e a te n d id a e

a in d a , ta is d i r ig e n te s n ã o p o d e r ã o e s ta r n o e x e r c íc io d e m a n d a to l r
e le t iv o q u e lh e s a s s e g u r e im u n id a d e p a r lam e n ta r o u fu n ç _ ã _ o _ d _ a _ q _ u _ a _ l_ _ ~

= = = = = = = = = = -= ~ ~ . ~ -~
1 -
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d eco r ra fo ro e sp e c ia l. C om a ex tin ção d a S ec re ta ria E xecu tiv a ficou

sem razão a le tra "e " do a rtig o nono , sendo de rig o r a su a ex c lu são , com

o que todo s o s p re sen te s po r un an im id ad e ap rov a ram . C om o

_ _ _ _ _ _ _ con sequ ên c ia - a -le tra -"f'-do -a rtig o -non -o -p ass ---a se r-le tra - "e " ;-a1 e tra -"g " -.:~ ~~~~~~ .~ .:-

p a ssa -a -se r le tra "f' e -a -le tra "h """p assa -a -se r"le tra " "g " .-N b -ã itig o on ze -,-e -m -------

su a le tra "c " e s tav a p rev is to qu e com pe tia ao D ire to r S ec re tá rio ,

f isca liz a r e sup e rv is io n a r o cum p rim en to d as a tr ib u içõ es d e fe rid a s ao

sec re tá rio ex ecu tiv o d a en tid ad e . C om a ex tin ção d a c itad a sec re ta ria

tam bém se faz n ecessá rio a ex tin ção d e ta l d isp o s itiv o , com o que a

un an im id ad e do s p re sen te s ap rovou a a lte ração . C om a exc lu são d a

le tra "c " do a rtig o on ze , a le tra "d " p assa a se r le tra "c " . C o lo cad a a

p ropo s ta em vo tação a m esm a fo i ap rov ad a po r un an im id ad e . N o a rtig o

qu a to rze fo i p ropo s ta a a lte ração d a red ação e a in c lu são d e um

parág ra fo . A pó s a ap rov ação unan im e do s p re sen te s p assa o a rtig o

qu a tro ze e seu p a rág ra fo ún ico a v igo ra r com a segu in te red ação : A r t.

1 4 -0 C on se lh o C om un itá r io com p o r -se á d e 0 5 (c in co ) m em b ro s ,

r ep r e sen ta n te s d e en tid a d e s lo ca is c om o a sso c ia çõ e s d e c la s se ,

b en em ér ita s , r e lig io sa s o u d e m o rad o re s , d e sd e q u e le g a lm en te

in s t itu íd a s , c om o ob je t iv o d e a com p an h a r a p ro g ram a çã o d a

em isso ra , c om v is ta a o a ten d im en to d o in te r e s se ex c lu s iv o d a

com un id ad e . P a rá g ra fo ú n ico - O C on se lh o C om un itá r io cum p r irá

a s a tr ib u içõ e s d e f" ln id a sp e la le g is la çã o v ig en te so b re o se rv iç o d e

rad io d ü u sã o com un itá r ia , d ev en d o an u a lm en te e la b o ra r r e la tó r io

r e sum id o con ten d o a d e sc r iç ã o d a g rad e d e p ro g ram a çã o , b em

com o su a a v a lia çã o . C om o o s d ire ito s do s a sso c iado s ja fo i tra tado no

pa rág ra fo p rim e iro do a rtig o sex to , f icou redundan te a ex is tên c ia d a

red ação do a rtig o d ezesse is . F o i p ropo s ta a ex tin ção do a rtig o d ezesse is

q u e fo i ap rov ado pe la un an im id ad e do s p re sen te s . O C ap itu lo IV que

tra tav a do s D ire ito s e D eve re s do s a sso c iado s , com o ja e s tão p rev is to s

no a rtig o sex to , d ev e d e ix a r d e ex is tir . C o lo cad a a p ropo s ta em vo tação ,

to do s vo ta ram unan im en te p e la su a ex tin ção . C om o con sequ ên c ia , o

C ap itu lo V , p assa a se r C ap ítu lo IV e con tin u a a tra ta r d a s A ssem b lé ia s

G era is . P a ra m e lho r d e fin ir a s A ssem b lé ia s , fo i p ropo s ta a a lte ração d a

red ação do a rtig o d ezo ito , q u e p e la s m udan ças an te rio re s p assa a se r

a rtig o qu in ze . P o r un an im id ad e do s p re sen te s p assa o c itado a rtig o a

v igo ra r com a segu in te red ação : A r t. 1 5 A A ssem b lé ia G era l, ó rg ã o

m áx im o d e d e lib e ra çã o d a A C C , se rá com p o sta p o r seu s a sso c ia d o s ,

e o co r r e rá o rd in a r iam en te n o m ês d e F ev e r e ir o d e cad a an o , p a ra

a v a lia çã o e p re s ta çã o d e con ta s d a D ir e to r ia , d iscu ssã o e ap ro v a çã o

d e p la n o s , p ro je to s e a ssu n to s g e ra is . D ev e rá o rd in a r iam en te ,

o co r r e r a cad a 0 4 (q u a tro ) a n o s p a ra e le iç ã o d a D ir e to r ia e d o

C on se lh o C om un itá r io e ex tra o rd in a r iam en te p od erá se r co n v o cad a

p a ra d e s t itu iç ã o d o s d ir ig en te s e a lte ra çã o e s ta tu tá r ia , r e sp e ita n d o -

se o d isp o s to n o !j l° . P ara qu e n ão re s te dúv id as , fo i exp lic ado ao s

p re sen te s qu e o m anda to d a d ire to ria e s tav a sendo aum en tado d e trê s

p a ra qu a tro ano s , con fo rm e ja p rev is to no a rtig o sé tim o . T odo s o s

p re sen te s po r un an im id ad e ap rov a ram o aum en to do p razo d e m anda to

p a ra qu a tro ano s . N a sequ ên c ia fo i p ropo s ta a in c lu são d e trê s

p a rág ra fo s no a rtig o qu in ze , q u e apó s a ap rov ação unân im e do s
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p r e s e n te s p a s s a a v ig o r a r c o m a s e g u in te r e d a ç ã o : ! i 1 ° - A A s s em b le ia

G e r a l p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o r d in a r ia m e n te p e la m a io r ia d a

d i r e to r ia , o u , n o m in im o , u m q u in to d o s a s s o c ia d o s , p a r a d i s c u s s ã o

e - d e c i s ã o -r e la t iv a - a - a s s u n to s - d e -in te r e s s e - g e r a l : - ! i2 ° --=--A -c o r iv o c a ç ã - o - _- _ - _ - _ - _ -~ ~ ~ ~

-------~
d e v e r á - s e r - f e i t a - c o m -a n te c e d ê n c ia -m ín im a -d e - ó i to a ia s , a t r a v é s d e

e d i ta l o u c o m u n ic a d o a f I x a d o n a s e d e d a A C C e e s tú d io , b e m c o m o

n a s e d e d a s e n t id a d e s q u e c o m p õ em o C o n s e lh o C o m u n i tá r io e c o m

d iv u lg a ç ã o a t r a v é s d e p e lo m e n o s q u a t r o c h am a d a s d iá r ia s d u r a n te

a p r o g r a m a ç ã o d a em is s o r a , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o r a , lo c a l e

p a u ta d a r e u n iã o . ! i3 ° - A A s s em b lé ia G e r a l d e l ib e r a r á e m p r im e i r a

c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e ta d e m a is u m d o s a s s o c ia d o s a p to s a

v o ta r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r in ta m in u to s a p ó s c o m q u a lq u e r

n ú m e ro d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r . A re d a ç ã o d o a r t ig o d e z e s s e i s ,

a p ó s a a p r o v a ç ã o d e to d o s o s p r e s e n te s p a s s a a v ig o r a r c o m a s e g u in te

r e d a ç ã o : A r t . 1 6 - A A s s em b lé ia G e r a l c o n v o c a d a p a r a f "m s e le i to r a i s ,

a l i e n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u m ó v e is o u e x t in ç ã o d a e n t id a d e ,

d e v e r á s e r c o n v o c a d a c o m tr in ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e , d e l ib e r a r á

c o n f o rm e e s te e s ta tu to , m e d ia n te v o to d o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m

s u a s o b r ig a ç õ e s s o c ia i s f I l i a d o s a p e lo m e n o s s e i s m e s e s ,

r e s p e i t a d a s a s d i s p o s iç õ e s d i s p o s ta s n o p a r a g r a f o a n te r io r . T am b ém

o a r t ig o d e z e s s e te te v e a s u a r e d a ç ã o a l te r a d a e a p ó s a a p r o v a ç ã o

u n a n im e d o s p r e s e n te s p a s s a a v ig o r a r c o m a s e g u in te r e d a ç ã o : A r t .

1 7 - A s r e u n iõ e s d e A s s e m b le ia G e r a i s s e r ã o in s ta la d a s e d i r ig id a s

p o r u m a s s o c ia d o p r e s e n te à r e u n iã o q u e s e r á e le i to p o r a c la m a ç ã o

n o in íc io d a r e u n iã o , q u e e s c o lh e r á d e n t r e o s p r e s e n te s u m

in te g r a n te p a r a s e c r e ta r i á - lo . O a r t ig o d e z e n o v e p a s s a a s e r a r t ig o

d e z o i to . C o m o a e s p é c ie d e c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b lé ia ja f o i o b je to d o

a r t ig o q u in z e , p a r á g r a f o s e g u n d o , f o i p r o p o s ta a e x c lu s ã o d o s a n t ig o s

a r t ig o s v in te a v in te e c in c o , o q u e f o i a p r o v a d o p o r to d o s o s p r e s e n te s .

F o i c o lo c a d a em v o ta ç ã o a p r o p o s ta d e in c lu s ã o d o C a p í tu lo V n o

E s ta tu to p a r a t r a ta r d a s e le iç õ e s , c o m o q u e to d o s p o r u n a n im id a d e

c o n c o r d a r a m . A p ó s a a p r o v a ç ã o u n â n im e d o s p r e s e n te s p a s s a o a r t ig o

d e z e n o v e a v ig o r a r c o m a s e g u in te r e d a ç ã o : A r t . 1 9 -A s c h a p a s

c a n d id a ta s e e le g e r - s e p a r a a d i r e to r ia e x e c u t iv a p o d e r ã o

a p r e s e n ta r r e q u e r im e n to à d i r e to r ia a tu a l c o m a r e la ç ã o d o s

c a n d id a to s e o s c a r g o s p r e te n d id o s p a r a r e g i s t r o , e m a té t r ê s d ia s

a n te s d a A s s e m b lé ia G e r a l d e e le iç ã o ; P a r a o a r t ig o v in te f o i a p r o v a d a

a s e g u in te r e d a ç ã o p o r u n a n im id a d e d o s p r e s e n te s : A r t . 2 0 - C a s o n ã o

h a ja c h a p a s in te r e s s a d a s in s c r i t a s c o m a a n te c e d e n c ia d e s c r i t a n o

" c a p u t" d e s te a r t ig o , a A s s e m b lé ia G e r a l in s ta la d a p a r a a e le iç ã o

p o d e r á s u s p e n d e r a r e u n iã o p e lo te m p o n e c e s s á r io p a r a q u e o s

p r e s e n te s d i s c u ta m e fo rm em u m a c h a p a o u c h a p a s p a r a c o n c o r r e r

a o p le i to ; P a r a o a r t ig o v in te e u m fo i a p r o v a d a p o r u n a n im id a d e a

s e g u in te r e d a ç ã o : A r t . 2 1 - É v e d a d a a p a r t i c ip a ç ã o d e a s s o c ia d o s e m

m a is d e u m a c h a p a , b e m c o m o o v o to c u m u la t iv o o u p o r

p r o c u r a ç ã o . O a r t ig o v in te e d o is p a s s a a v ig o r a r c o m a s e g u in te

r e d a ç ã o a p r o v a d a p o r u n a n im id a d e d o s p r e s e n te s : A r t . 2 2 - A d i r e to r ia

s e r á f o rm a d a p e la c h a p a q u e a lc a n ç a r a m a io r ia d o s v o to s p r e s e n te s

o u d e a c o r d o c o m o u t r o c r i t é r io p a r a c o n ta g em , d e s d e q u e s e ja

- - - - - - ~ '
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decidido no início da Assembléia Geral. A p ó s O a r t ig o v in te e d o is ,

p a s s a a e x is t ir o C a p itu lo V I q u e v is a tra ta r d a P ro g ram a ç ã o d a

em is so ra d a e n tid a d e , c u ja a p ro v a ç ã o fo i u n a n im e . E m co n se q u e n c ia

d is to -o - a r t ig o - v in t - - trê s ;-a p ó s -a -a p ro v a ç ã o -d e - to d o s -o s - p re s e n te s : .: . : .- : .- : .-_ - - - -

- - - - - - -p a s s a -a -v ig o ra r -c om -a -s e g u in te - re d a ç ã o :-A r t:-2 3 ::-A programação d a - - - - - - -

em issora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas

na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão

comunitária. O a r tig o v in te e q u a tro , a p ó s a a p ro v a ç ã o d e to d o s o s

p re s e n te s p a s s a a v ig o ra r c om a se g u in te re d a ç ã o : Art. 24- - Será

vedada a transferência da outorga e a formação de redes,

excetuadas as situações de guerra, calam idade pública, epidem ias e

as transm issões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e

Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou

arrendamento da em issora do Serviço de Radiodifusão Comunitária

ou de horários de sua programação. C om a ap ro v a ç ã o d o s p re s e n te s ,

o C a p itu lo V I q u e tra ta d o P a tr im õ n io p a s s a a s e r C a p itu lo V II . O a r t ig o

v in te e s e is p a s s a a s e r a r t ig o v in te e c in c o . O a r t ig o v in te e s e te p a s s a a

s e r a r t ig o v in te e s e is . O C ap itu lo V II q u e tra ta d o E x e rc ic io S o c ia l p a s s a

a s e r C a p ítu lo V II I . O a r t ig o v in te e o ito p a s s a a s e r a r t ig o v in te e s e te . O

a r t ig o v in te e n o v e p a s s a a s e r a r t ig o v in te e o ito . O C ap itu lo V II I q u e

tra ta v a d a s S a n ç õ e s , p a s s a a s e r C a p itu lo IX . O A rtig o tr in ta p a s s a a s e r

a r t ig o v in te e n o v e . O C ap ítu lo IX q u e tra ta v a d a L iq u id a ç ã o d a

e n tid a d e , p a s s a a s e r C a p itu lo X . O A rtig o tr in ta e um p a s s a a s e r a r t ig o

tr in ta , o a r t ig o tr in ta e d o is p a s s a a s e r a r t ig o tr in ta e um , o a r t ig o

tr in ta e trê s p a s s a a s e r a r t ig o tr in ta e d o is e o a r t ig o tr in ta e q u a tro

p a s s a a s e r a r t ig o tr in ta e trê s . O C ap itu lo X q u e tra ta d a s d isp o s iç õ e s

tra n s itó r ia s p a s s a a s e r C a p itu lo X I . O a r t ig o tr in ta e c in c o p a s s a a s e r

a r t ig o tr in ta e q u a tro . O a r t ig o tr in ta e s e is p a s s a a s e r a r t ig o tr in ta e

c in c o . C om o a a lte ra ç ã o d o e s ta tu to n ã o d e p e n d e d e p ré v ia a u to r iz a ç ã o

d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s m a s s im d e in fo rm a r à q u e le ó rg ã o em

n o m áx im o se s s e n ta d ia s a p ó s a a lte ra ç ã o , fo i p ro p o s ta a a lte ra ç ã o d a

re d a ç ã o d o a n tig o a r t ig o tr in ta e s e te q u e p a s s a a s e r a r t ig o tr in ta e s e is ,

a p ó s a a p ro v a ç ã o u n a n im e d e to d o s o s p re s e n te s c om a se g u in te

re d a ç ã o : Art. 36-0 presente Estatuto poderá ser alterado,

modificado ou reformado a qualquer tempo por Assembléia Geral

Extraordinária especialmente convocada para este fim , cabendo à

diretoria as providencias no sentido de informar no prazo legal ao

M inistério das Comunicações. O a r tig o tr in ta e o ito , a p ó s a a p ro v a ç ã o

u a n im e d o s p re s e n te s p a s s a a v ig o ra r c om o a r tig o tr in ta e s e te c om a

se g u in te re d a ç ã o : Art. 37-0s associados não respondem e nem

responderão pelas obrigações contraídas pela entidade, nem mesmo

subsidiáriamente salvo o disposto no parágrafo terceiro do artigo

quarto do presente estatuto. E fin a liz a n d o o a r t ig o tr in ta e n o v e p a s s a

a s e r a r t ig o tr in ta e o ito . F in a liz a d a a a lte ra ç ã o d o e s ta tu to , o P re s id e n te

d a A ssem b lé ia in fo rm o u a o s p re s e n te s q u e a a tu a l d ire to r ia fo i e le i ta em

tr in ta d e m a io d e 2 0 1 4 , e s ta n d o p re v is to o té rm in o d o m an d a to em

tr in ta d e m a io d e d o is m il e d e z e s s e te , p o s to q u e e ra d e a p e n a s trê s

a n o s . C om o aum en to d o tem p o d e m an d a to d a d ire to r ia p a ra q u a tro

a n o s , s e fa z n e c e s s à r io d e ix a r c la ra a p o s iç ã o d a a s s em b lé ia s e fa rà
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e le iç ão d e n ov a d ire to ria o u se ex ten d e o m and a to d a a tu a l d ire to r ia p ra

o s q u a tro an o s ag o ra p rev is to n o E d ita l. O s p re sen te s p o r u n an im id ad e

ap ro v a ram qu e a a tu a l d ire to r ia ten h a o seu m and a to ex ten d id o a té
-----------

______ tr in ta -e -um -d e -m a io -d e -d o iÇ m il-e -d ezo itO :-F ran q u ea (la a p a lav ra ao s

-------p re sen te s ;-com o -n ih g u ém âese jo u fa ze r u so d a m esm a , a reu n ião fo i-------

su sp en sa p o r q u in ze m in u to s , tem po su fic ien te p a ra a lav ra tu ra d a

p re sen te A ta q u eao fin a l fo i lid a em vo z a lta e v a i a ss in ad a p o r m im

E lian e d e C áss ia L o ca te lli B en á q u e a d ig ite i e p e la P re s id en te d a

A ssem b lé ia G e ra l. C on ch a l-S P , 0 6 d e Jan e iro d e 2 017 .

Maria Inês Pereira da Silva Lourenço

P re s id en te d a A ssem b lé ia

Eliane ~ e lli Benâ

S ec re tá r ia

11
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

U sa n d o d a s a t r ib u iç õ e s q u e lh e s ã o c o n fe r id a s p e lo

E s ta tu to S o c ia ! em s e u A r t ig o 2 1 , o D ir e to r P r e s id e n te d a A s s o c ia ç ã o

C om u n i tá r ia d e C o n c h a ! , CONVOCA a to d o s o s s e u s A s s o c ia d o s e

s im p a t iz a n te s p a r a q u e c o m p a re ç am em su a s e d e s i tu a d a n a R u a M o g i

M ir im n .o 9 8 0 S a la 1 , n o C e n tro , n a c id a d e d e C o n c h a ! -S P , p a r a u m a

Assembléia Geral Extraordinária n o p ró x im o d ia 6 de Janeiro d e

2 0 1 7 , à s d e z e n o v e h o ra s e t r in ta m in u to s em p r im e ir a c o n v o c a ç ã o e em

s e g u n d a e ú l t im a c o n v o c a ç ã o à s v in te h o ra s e t r in ta m in u to s p a r a

d e l ib e r a r em so b re a s e g u in te p a u ta n a o rd em d o d ia , a r ig o r d o d is p o s to

n o a r t ig o 3 7 d o e s ta tu to s o c ia ! :

l -R e fo rm a e a d e q u a ç ã o d o e s ta tu to S o c ia l ;

2 -0 u tro s a s s u n to s d e in te r e s s e d a e n t id a d e .

C o n c h a l -S P , 0 1 d e D e z em b ro d e 2 0 1 6

A s s o e i

J o s é Ma

12,
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ESTATUTO SOCIAL
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ A _ S _ S _ O _ C _ IA _ ç Ã OCOMUNITÁRIA DE C O N C H A L _

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADES E DURAÇÃO DA

ASSOCIAÇÃO

Artigo 10-A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e C o n c h a l , é u m a a s s o c i a ç ã o c iv i l ,

d e d u r a ç ã o in d e t e rm in a d a , d e c a r á t e r c u l t u r a l e s o c i a l , d e g e s t ã o

c o m u n i t á r i a , c o m p o s t a p o r n ú m e r o i l im i t a d o d e a s s o c i a d o s e

c o n s t i t u i d a p e l a u n i ã o d e m o r a d o r e s e r e p r e s e n t a r t t e s d e e n t i d a d e s d a

c o m u n id a d e a t e n d id a , p a r a f i n s n ã o e c o n õ m ic o ~ , d o M u n ic ip io de

C o n c h a l n o e s t a d o d e S ã o P a u lo .

Artigo 2 ° -A A s s o c i a ç ã o t e r á s e d e a R u a M o g i M i r im n . o 9 8 0 -C e n t r o ,

n e s t a c i d a d e d e C o n c h a l - S P , p o d e n d o t a m b é m te r d e p e n d ê n c i a s e

r e p r e s e n t a ç õ e s e m o u t r o s l o c a i s e o u c id a d e s .

Artiko 3 ° _ A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t â r i a d e C o n c h a l u t i l i z a r â a s i g l a d e

A C C .

Artigo 4 ° - S ã o O b je t i v o s S o c i a i s :

a I - E x e c u t a r o s e r v i ç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a e m C o n c h a l ,

d e f e n d e n d o s e u s in t e r e s s e s e o s o b j e t i v o s e m d e s e n v o lv im e n to e

c o n s o l i d a ç ã o d a a t i v i d a d e e m c o n d i ç õ e s d e p a r t i c i p a ç ã o

d e m o c r á t i c a e p o p u l a r n o p r o c e s s o d e c o m u n ic a ç ã o ;

b l - R e p r e s e n t a r a s o r g a n i z a ç õ e s p o p u l a r e s e c o o p e r a t i v a s ,

i n d e p e n d e n t e d e o u to r g a e s p e c i f i c a , j u n to a o s ó r g ã o s p ú b l i c o s

r e s p o n s á v e i s p e lo s e to r d e t e l e c o m u n i c a ç õ e s , a t u a n d o a in d a

ju n to a o s p o d e r e s l e g i s l a t i v o e ju d i c i á r i o ;

c l - C r i a r , im p l a n t a r e a in d a a d m in i s t r a r u m s i s t e m a d e in t e g r a ç ã o

d e e m i s s o r a d e r a d io d i f u s ã o e /o u o u t r o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o

c o m u n i t â r i o s n a c id a d e d e C o n c h a l , b u s c a n d o o

a p e r f e i ç o a m e n to q u a l i t a t i v o d a p r o d u ç ã o jo r n a l i s t i c a e c u l t u r a l e

r e d u ç ã o d e c u s to s d e p r o d u ç ã o e t r a n sm i s s ã o , a g i l i d a d e n a s

r p o b i l i z a ç õ e s d e in t e r e s s e c iv i l , p o d e n d o p a r a t a n to , a s s i n a r

c ü n v ê n io s , f i rm a r c o n t r a t o s e r e a l i z a r t o d o s o s e n t e n d im e n to s

r l e c e s s á r i o s ;

d l - C r i a r , e s t a b e l e c e r e c o n s o l i d a r s e r v i ç o s q u e p o s s i b i l i t e m a p l e n a

r e a l i z a ç ã o d o s o b j e t i v o s d a r a d io d i f u s ã o e /o u o u t r o s m e io s d e

c o m u n ic a ç ã o s o c i a l , e s p e c i a lm e n t e n a â r e a d e in s t a l a ç õ e s

t é c n i c a s p r o d u ç ã o e d i s t r i b u i ç ã o d e p r o g r a m a s .

e l - P r o m o v e r e n c o n t r o s , e v e n to s e s e m in â r i o s d e in t e r e s s e d o s

m e io s d e c o m u n ic a ç ã o c o m u n i t â r i o ;

f ) - E x e c u t a r o s e r v i ç o d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t â r i a n o s t e rm o s d a

l e g i s l a ç ã o v ig e n t e .

= - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = - = ~ --'~~~~~~~~~~~~~r-l~-.•~ -T ~ A - : " e ~ E ~ -L - : IA ~ .~ O - : " ~ O ~ ~ - '~ N - : " O ~ T =

Av. Manoel Goulart, 386
Presidente PrUdp.(I~e• SP.
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6 1 ° S e rã o b r ig a tó r ia a p lu ra l id a d e d e o pm lO e s e v e rs ã o , d e fo rm a

s im u ltã n e a em m a té r ia s p o lêm ic a s , n a p ro g ram a ç ã o o p in a tiv a e

in fo rm a tiv a , d iv u lg a n d o , s em p re , a s d ife re n te s in te lJ> re ta ç õ e s re la t iv a s _
- - - - - - -a ~ o ~ s~ fá to sn o tic ia d o s ; _

6 2 ° Q u a lq u e r c id a d ã o d a c om u n id a d e b e n e f ic ia d a te rá d ire i to a em itir

o p in iõ e s so b re q u a isq u e r a s su n to s a b o rd a d o s n a p ro g ram a ç ã o d a

em is s ? ra , b em com o m an ife s ta r id é ia s , p ro p o s ta s , s u g e s tõ e s ,

re c la ~ a ç õ e s o u re iv in d ic a ç õ e s , d e v e n d o a p e n a s o b se rv a r o m om en to

a d e q u d o d a p ro g ram a ç ã o p a ra fa z ê - lo , m ed ia n te p e d id o e n c am in h a d o

à d ire - o re sp o n sá v e l p e la R á d io C om u n itá r ia .

6 3 ° - O s d ir ig e n te s e a s so c ia d o s n ã o re sp o n d e rã o , n em m e sm o

su b s id ia r iam en te , p e la s o b r ig a ç õ e s c o n tra id a s p e la E n tid a d e ,

re s s a lv a d o s o s c a so s em q u e o s d ir ig e n te s re sp o n d e rã o p o r c om p ro v a d a

c u lp a n o d e s em p e n h o d e su a s fu n ç õ e s .

C A P Í T U L O 1 1

D O S A S S O C I A D O S

A r t i g o 5 ° - S e rã o a dm itid o s c om o a s so c ia d o s a s p e s so a s f is ic a s e

ju r id ic a s q u e te n h am p re e n c h id o fo rm u lá r io p ró p r io e a dm itid a s em

A ssem b lé ia G e ra l , c om re s id ê n c ia o u se d e n e s te M u n ic ip io , d e sd e q u e

s e c om p rom e tam a re sp e ita r e c um p r ir a s d is p o s iç õ e s d e s te E s ta tu to , o s

q u a is p o d e rã o , a q u a lq u e r m om en to e um a v e z e s ta n d o q u ite s c om a

e n tid a d e , d e ix a r d e fa z e r p a r te d e s e u q u a d ro d e a s so c ia d o s .

A r t i g o 6 ° -A A C C s e rá c om p o s ta p e la s s e g u in te s c a te g o r ia s d e

a s so c ia d o s :

I - F u n d a d o r e s - fo rm ad a p o r to d o s a q u e le s q u e a s s in a ram a a ta d e

fu n d a ç ã o d a e n tid a d e ;

1 1- C o n t r i b u i n t e s o u E f e t i v o s - a q u e le s q u e fo rem adm itid o s a p ó s

I a fu n d a ç ã o d a A sso c ia ç ã o ;

I h - H o n o r á r i o s -T ítu lo d e re c o n h e c im en to à s p e s so a s f is ic a s o u

ju r íd ic a s q u e te n h am p re s ta d o re le v a n te s s e rv iç o s à e n tid a d e o u

q u e te n h am e fe tu a d o d o a ç õ e s d e v u lto p a ra a a s so c ia ç ã o .

6 1 ° 0 S ão d ire i to s e d e v e re s d o s a s so c ia d o s :

aI O d ire i to d e v o to e d e c o n c o r re r à s e le iç õ e s , p o d e n d o se r v o ta d o s

p a ra c a rg o s d ire t iv o s ; d e sd e q u e a te n d am ao d isp o s to n o p re s e n te

e s ta tu to ;

bl m an te r su a c o n tr ib u iç ã o em d ia , c o n fo rm e e s tip u la d o p e la

A s sem b lé ia G e ra l .

c l R eq u e re r in fo rm a ç õ e s d e q u a lq u e r n a tu re z a e o d ire i to a re c u rso à il

A -s s em b lé ia G e ra l p a ra a s d e c is õ e s d a d ire to r ia q u e c o n tra r iem o s ,/

s e u s in te re s s e s a s so c ia t iv o s .

===================================================-~~-~~~~~~~~~~~~~~;'--:-l~.~.~T;;-A;-B;e-L;-I:T.l~O;-:::-O~t;.-N;-O;-T;A-":"-S-"'=~'
A v . M aM a i G O U !.r t , 3 8 6

Presidente Pruce:lte - SP.
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~ 2 °_ S ã o p a s s iv e is d e p u n iç ã o tem p o rá r ia o u d e e x c lu s ã o d e f in i t iv a d o

q u a d ro s o c ia l , h a v e n d o ju s ta c a u s a , o s a s s o c ia d o s q u e in f r in g ir em e s te

e s ta tu to , d e s d e q u e s u a tr a n s g re s s ã o s e ja in d ic a d a m e d ia n te

- - - - - - r e q u e r im e n to - d ir ig id o -a -d ir e to r ia -q u e ,- f r e n te -a -p ro c e d ê n c ia -d a : : : : : : : : : : : . --------s o l ic i ta ç ã o ,-d e v e rá - s u bm e tê - la - à -A s s em b lé ia -G e ra l- , - c o n v o c a d a - - - - - -

e s p e c ia lm e n te p a ra e s te f im , p a ra d e l ib e ra ç ã o fu n d am e n ta d a ,

a s s e g u ra d o o am p lo d ire i to d e d e fe s a d o a s s o c ia d o em q u e s tã o .

~ 3 ° _ O a s s o c ia d o q u e d e s e ja r d e ix a r d e fa z e r p a r te d o q u a d ro

a ~ so c ia t iv o , d e s d e q u e em d ia c om a s s u a s o b r ig a ç õ e s , p o d e rá fa z ê - lo ,

m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d e p e d id o e n d e re ç a d o à d ire to r ia e x e c u t iv a .

~ 4 ° -A D ire to r ia p o d e rá c o n fe r i r t i tu lo b e n em é r i to a p e s s o a s o u

e n t id a d e s q u e v e n h am e fe t iv am e n te a c o n tr ib u ir p a ra o

d e s e n v o lv im e n to d a ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia s em q u e o b te n h am o

d ire i to d e a s s o c ia d o s .

~ 5 0 -S ã o d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

a ) -C o n tr ib ir e c o la b o ra r e fe t iv am e n te c a d a um n o s e u âm b ito d e

a t iv id a d e p a ra ' a c o n s e c u ç ã o d o s o b je t iv o s , f in a l id a d e d a

A s so c ia ç ã o ;

b ) -p re s ta r a s in fo rm a ç õ e s s o l ic i ta d a s , c om p a re c e r a s re u n iõ e s ,

A s s em b lé ia s c e v e n to s ;

c ) - e x e rc e r c a rg o s m is s õ e s e ta re fa s p a ra a s q u a is fo rem d e s ig n a d o s ,

a c a ta r a s re s o lu ç õ e s d a s a s s em b lé ia s e d a D ire to r ia , c um p r ir e

fa z e r c um p r ir o p re s e n te e s ta tu to ;

d l- c o n tr ib u ir c om a s m e n s a l id a d e s e tr a n s fe rê n c ia s p ro p o s ta s p e la

D ire to r ia v o ta d a s e a p ro v a d a s em A s s em b lé ia G e ra l .

CAPÍTULO 1lI
DA DIRETORIA E DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Artigo 'P-A a s s o c ia ç ã o s e rá d ir ig id a p o r um a d ire to r ia e le i ta em

a s s em b le ia g e ra l p a ra m a n d a to d e 0 4 (q u a tro ) a n o s , p e rm it id a a p e n a s

um a ! re e le iç ã o , c om p o s ta p o r 0 5 (c in c o ) c a rg o s a s e g u ir d e s c r i to s :

I

l iD ire to r P re s id e n te ;

l i -D ire to r V ic e -P re s id e n te

I I I -S e c re tá r ia

IV -T e so u re ir a

V -D ire to r S o c ia l

~ 1 ° -0 m a n d a to d o s m em b ro s d a d ire to r ia e s te n d e - s e a té a d a ta d a

p o s s e d a n o v a d ire to r ia e le i ta p o r A s s em b lé ia G e ra l .

================================================~=-=====r-1;l.r• T r ;À [B B E lE L I~ A fc o ) jO lE E C f :N iO o i1 T A l:S s i '1 -1==~-
Av. Manoel Goulart. 386 =~
Presidente PrlJdl'1l1te . SP.
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te

~ 2 ° -0 m a n d a to d o s m em b ro s d a d ire to r ia q u e s u b s t i tu ir em o s

d e s t i tu id o s , s e rá c om p lem e n ta r , p e lo p ra z o re s ta n te d o m a n d a to q u e

fo rem su b s t i tu ir .

Artigo B O --A p e n á s - fa rã o -p a r te -d a -D ire to r ia -b ra s i le i ro s a to s -o u - - - - - -

n a tu ra l iz a d o s h á m a is d e 10 (d e z ) a n o s e m a io re s d e 18 a n o s o u

em a n c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s s e jam s i tu a d a s n a á re a d a c om u n id a d e

a te n d id a e a in d a , ta is d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc ic io d e

l l la n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e p a r lam e n ta r o u fu n ç ã o d a

q u a l d e c o r ra fo ro e s p e c ia l .

Art. 9 " -S ã o a tr ib u iç õ e s d o D ire to r P re s id e n te :

a i- r e p re s e n ta r a e n t id a d e , a t iv a e p a s s iv am e n te em ju iw o u fo ra

d e le ;

b l- c o n s t i tu ir p ro c u ra d o re s p a ra a d e fe s a d o s in te re s s e s s o c ia is e

c om u n itá r io s ;

c l- c um p r ir e fa z e r c um p r ir o s e s ta tu to s e a s d em a is d e l ib e ra ç õ e s d a

I d ire to r ia e d a A s s em b lé ia G e ra l ;

U I -p re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e c o n v o c a r a s A s s em b lé ia s

G e ra is ;

e l - a s s in a r o s b a la n ç o s a n u a is d a a s s o c ia ç ã o ju n to c om o D ire to r

T e s o u re iro , s u bm e te n d o o a a p re c ia ç ã o e a p ro v a ç ã o d a D ire to r ia ;

f ) -C o lo c a r em a p re c ia ç ã o e a p ro v a ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l , o

re la tó r io d a s a t iv id a d e s a dm in is t r a t iv a s e s o c ia is , in c lu s iv e o

b a la n ç o a n u a l , r e fe re n te a o 'e x e rc ic io f in d o ;

g l- r e a l iz a r c o n ju n tam e n te c om o d ire to r - te s o u re iro , a s o p e ra ç õ e s

b a n c á r ia s e c om e rc ia is n e c e s s á r ia s a o b om a n d am e n to d a

a s s o c ia ç ã o .

Art. lO -C om p e te a o D ire to r V ic e -P re s id e n te ; S u b s t i tu ir o D ire to r

P re s id e n te n a s s u a s l ic e n ç a s , im p e d im e n to s e v a c ã n c ia s a o c a rg o , c om

to d a s a s s u a s a tr ib u iç õ e s ;

Parágrafo Ú n ic o -P o d e rá o d ire to r P re s id e n te d e s ig n a r m is s õ e s e s p e c ia is

a o D ire to r V ic e -P re s id e n te , q u e a g irá em se u n om e , d o c um e n ta n d o d e

a lg um a fo rm a e s ta d e s ig n a ç ã o .

Art. l I -S ã o a tr ib u iç õ e s d o D ire to r S e c re tá r io :

a i-E s c r i tu ra r a s a ta s d a s re u n iõ e s e A s s em b lé ia s ;

b l-M a n te r em d ia o s re g is t ro s e d em a is d o c um e n to s d a e n t id a d e ;

d l- a s s in a r ju n to c om e s te e o D ire to r - P re s id e n te o s o f ic io s ,

r e q u e r im e n to s e d em a is c o r re s p o n d ê n c ia s em it id a s p e la e n t id a d e .

Art. 1 2 -S ã o a tr ib u iç õ e s d o D ire to r T e s o u re iro :

al- Z e la r p e lo p a tr im õ n io d a e n t id a d e e p rom o v e r a e s c r i tu ra ç ã o e .; -

in v e n ta r ia n ç a d o m e sm o ;

::.::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..::..=~-'------ L O ,,, , ," , , , ~ ~ " . - ~

Av. r-1anael Goular1, 3fJ6
Presidente Pruder ~t~• ')P.

Requerimento  (1664019)         SEI 01250.007237/2017-99 / pg. 16



!'j2° - A c o n v o c a ç ã o d e v e r á s e r f e i t a c o m a n t e c e d ê n c i a m ín im a d e o i t o

d i a s , a t r a v é s d e e d i t a l o u c o m u n i c a d o a f I x a d o n a s e d e d a A C C e

e s t ú d i o , b e m c o m o n a s e d e d a s e n t i d a d e s q u e c o m p õ e m o C o n s e l h o

C o m u n i t á r i o e c o m d iv u l g a ç ã o a t r a v é s d e p e l o m e n o s q u a t r o c h a m a d a s

b l -A p r e s e n t a r a o D i r e t o r P r e s i d e n t e o s o f i c i o s , r e q u e r im e n to s e

d e m a i s c o r r e s p o n d ê n c i a s e m i t i d a s p e l a e n t i d a d e r e l a t i v a s a

f i n a n ç a s e o u t r o s a f i n s e q u a i s q u e r i r r e g u l a r i d a d e s v e r i f i c a d a s

- - - - - - - - - n a s . f i n a n ç s d a - e n t i d a d e ; _ . - - - - - - - - - - - - - - - -

::::::::::::::::.'-cl-acumular - a s - a t r i b u i ç õ e s - d o D i r e t o r S e c r e t á D o - ,- n - a - - a - u - s - ê - n - c - , i - a - o - u - - - - - - -

im p e d im e n to d e s t e .

Art. 1 3 -C o m p e t e a o D i r e t o r S o c i a l :

a I -A c o m p a n h a r d i v u l g a ç õ e s c o m o o b j e t i v o e x c l u s i v o d e a t e n d e r à

c o m u n id a d e ;

b l - F o m e n t a r e c r i a r e v e n t o s s o c i a i s v i s a n d o a i n t e r a ç ã o d o s

o r g a n i s m o s e e q u i p a m e n to s s o c i a i s ;

c l - s a n e a r , d i r im i r e e s c o l h e r d e l i b e r a n d o s o b r e a p r o g r a m a ç ã o d o s

e v e n t o s a s e r e m p r o m o v id o s e d i v u l g a d o s p e l a e n t i d a d e .

Art. 14-0 C o n s e l h o C o m u n i t á r i o c o m p o r - s e á d e 0 5 ( c i n c o ) m e m b r o s ,

r e p r e s e n t a n t e s d e e n t i d a d e s l o c a i s c o m o a s s o c i a ç õ e s d e c l a s s e ,

b e n e m é r i t a s , r e l i g i o s a s o u d e m o r a d o r e s , d e s d e q u e l e g a lm e n t e

i h s t i t u i d a s , c o m o o b j e t i v o d e a c o m p a n h a r a p r o g r 'a m a ç ã o d a e m i s s o r a ,

c o m v i s t a a o a t e n d im e n to d o i n t e r e s s e e x c l u s i v o d a c o m u n id a d e .

Parágrafo único - O C o n s e l h o C o m u n i t á r i o c u m p r i r á a s a t r i b u i ç õ e s

d e f i n i d a s p e l a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e s o b r e o s e r v i ç o d e r a d i o d i f u s ã o

c o m u n i t á r i a , d e v e n d o a n u a lm e n t e e l a b o r a r r e l a t ó r i o r e s u m id o c o n t e n d o

a d e s c r i ç ã o d a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o , b e m c o m o s u a a v a l i a ç ã o .

CAPíTULO IV

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art. 15 A A s s e m b l é i a G e r a l , ó r g ã o m á x im o d e d e l i b e r a ç ã o d a ~ C C , s e r á

c o m p o s t a p o r s e u s a s s o c i a d o s , e o c o r r e r á o r d i n a r i a m e n t e n d m ê s d e

F e v e r e i r o d e c a d a a n o , p a r a a v a l i a ç ã o e p r e s t a ç ã o d e c o n t a s d a

D i r e t o r i a , d i s c u s s ã o e a p r o v a ç ã o d e p l a n o s , p r o j e t o s e a s s u n t o s g e r a i s .

D e v e r á o r d i n a r i a m e n t e , o c o r r e r a e a d a 0 4 ( q u a t r o ) a n o s p a r a e l e i ç ã o d a

D i r e t o r i a e d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p o d e r á s e r

c o n v o c a d a p a r a d e s t i t u i ç ã o d o s d i r i g e n t e s e a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a ,

r e s p e i t a n d o - s e o d i s p o s t o n o B l a .

!'j 1° - A A s s e m b l e i a G e r a l p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o r d i n a r i a m e n t e

p e l a m a io r i a d a d i r e t o r i a , o u , n o m in im o , u m q u in t o d o s a s s o c i a d o s ,

p a r a d i s c u s s ã o e d e c i s ã o r e l a t i v a a a s s u n t o s d e i n t e r e s s e g e r a l .

~ \ \ \

_______________ -========= j)=======r'11~ ..-'tT~ABB iE~ ilii7 .~O "ll~E "ii
'~ f\ Av. Hanoe l G ou ia rt, 386

pres iden te P rudente . SP . 1.}

Requerimento  (1664019)         SEI 01250.007237/2017-99 / pg. 17



d iá r ia s d u ra n te a p ro g ram a ç ã o d a em is so ra , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o ra ,

lo c a l e p a u ta d a re u n iã o .

_ _ _ _ _ _ ~ 3 ° - - : : -A -A s s em tilé iaG e ra l-d ê l ib e ra rá em p r im e I ra c o n v o c a ç áL C o ~ so o nm :ije e in r i 't te := =

- - - - - - -c -o -m --m -e ~ ta -d e m a is um d o s a s so c ia d o s a p to s a v o ta r e , em se g u n d a

c o n v o c a ç ã o , tr in ta m in u to s a p ó s c om q u a lq u e r n úm e ro d e a s so c ia d o s

a p to s a v o ta r .

Art. 16 - A A ssem b lé ia G e ra l c o n v o c a d a p a ra fm s e le i to ra is , a l ie n a ç ã o

d e b e n s im ó v e is o u m ó v e is o u e x tin ç ã o d a e n tid a d e , d e v e rá s e r

c o n v o c a d a c om tr in ta d ia s d e a n te c e d é n c ia e , d e l ib e ra rá c o n fo rm e e s te

e s ta tu to , m e d ia n te v o to d o s a s so c ia d o s em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s

so c ia is f i l ia d o s a 'p e lo m en o s s e is m e se s , re sp e ita d a s a s d is p o s iç õ e s

d is p o s ta s n o p a ra g ra fo a n te r io r .

Art. 17- A s re u n iõ e sd e A s s em b le ia G e ra is s e rã o in s ta la d a s e d ir ig id a s

p o r um a s so c ia d o p re s e n te à re u n iã o q u e s e rá e le i to p o r a c lam a ç ã o n o

in ic io d a re u n iã o , q u e e s c o lh e rá d e n tre o s p re s e n te s um in te g ra n te p a ra

s e c re ta r iá - lo .

A r t .1 1 8 -S ã o a tr ib u iç õ e s d a A s s em b lé ia G e ra l :

l - e x am in a r e a p ro v a r o u n ã o a s c o n ta s d a d ire to r ia , o b a la n ç o

a n u a l e o s d em a is a to s a dm in is tra t iv o s ;

b ) -d e s t i tu ir , q u a n d o a s s im o e x ig ir o s in te re s s e s d a a s so c ia ç ã o , um

o u m a is m em b ro s d a d ire to r ia , c a so n ã o e s te jam cum p r in d o a s

d F te rm in a ç õ e s e s ta tu tá r ia s e so c ia is , m e d ia n te v o to c o n c o rd e d e

n e m in im o d o is te rç o s (2 /3 ) d o s a s so c ia d o s p a r t ic ip a n te s ,

c o n v o c a d o s e sp e c ia lm e n te p a ra ta l f in a l id a d e , em A ssem b lé ia

G e ra l E x tra o rd in á r ia ;

c l-p rom o v e r ir ,n e d ia ta su b s t i tu iç ã o e p e lo p ra z o re s ta n te d o

m an d a to , d o is m em b ro s d e s t i tu íd o s , n a fo rm a d a a 1 in e a " b " d e s te

a r t ig o ;

d l-d e l ib e ra r s o b re o s d em a is a s su n to s c o n s ta n te s n a o rd em d o d ia .

C A P ÍT U L O V

DAS ELEIÇÕES

Art. 1 9 -A s c h a p a s c a n d id a ta s e e le g e r - s e p a ra a d ire to r ia e x e c u tiv a

p o d e rã o a p re s e n ta r re q u e r im e n to à d ire to r ia a tu a l c om a re la ç ã o d o s

c a n d id a to s e o s c a rg o s p re te n d id o s p a ra re g is tro , em a té trê s d ia s a n te s

d a A s s em b lé ia G e ra l d e e le iç ã o ;

Art. 20 - C a so n ã o h a ja c h a p a s in te re s s a d a s

a n te c e d e n c ia d e s c r i ta n o " c a p u t" d e s te a r t ig o , a

in s c r i ta s c om a

A ssem b lé ia G e ra l

:P T A llE tlÁ lt_D E N 0 1A S ~

Âv. Manoel Gouiart, 386
Presidente Prudente ~ S? 1'1
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A r t . 2 1 - É vedada a participação de associados em m ais de um a chapa,

bem com o o voto cum ulativo ou por procuração .

instalada para a eleição poderá suspender a reunJao pelo tem po

necessário para que os presentes d iscutam e form em um a chapa ou

cl1 ªp_asp-ªLaC O ltcorrecao_pleito ; _

------ ---------------------------=--------------------------------

A r t . 2 2 - A diretoria será form ada pela chapa que alcançar a m aioria dos

votos presentes ou de acordo com outro critério para contagem , desde

que seja decid ido no in icio da A ssem bléia G eral.

C A PITU LO V I

D A P R O G R A M A Ç Ã O

A r t . 23-A program ação da em issora deverá respeitar todos os princip ios

e norm as dispostas na legislação vigente no território nacional sobre

radiodifusão com unitária .

A r t . 2 4 - - Será vedada a transferência da outorga e a form ação de

redes, excetuadas as situações de guerra, calam idade pública,

ep idem ias e as transm issões obrigatórias dos Poderes Executivo ,

Judiciário e Legislativo , defin idas em leis. Tam bém será vedada a

cessão ou arrendam ento da em issora do Serviço de R adiodifusão

C om unitária ou de horários de sua program ação.,
C J ÍT U L O V lI

D O P A T R IM Ô N IO

A r t . 2 5 - 0 patrim ônio da A ssociação será constitu ido de:

al-contribuiçôes ord inárias e especiais de seus associados, doaçôes,

su bvençôes e legados;

b l-receitas provenientes de prestação de serv iços inclusive a

terceiros;

cl-contribuiçôes dos sôcios benem éritos;

d l-convênios com outras entidades ou institu ições.

A r t . 2 6 -A alienação , h ipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens

patrim oniais da entidade, som ente poderá ser decid ida por aprovação

da m aioria absolu ta da A ssem bléia Extraord inária , convocada

especificam ente para tal fim .

C A P ÍT U L O V I I I

D O E X E R C ÍC IO S O C IA L

A r t . 2 7 - 0 exercicio social terá a duração de um (01) ano, term inando

em 31 de D ezem bro de cada ano;

~

_-,----- :t;":TA B EW tT llf.N Q TF.S :

Av. ~1anoelGoulart, 386
Presidente Prudente - Si',

~

1'3
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Art. 28-No fim de cada exerC IC IOsocial, a D iretoria através de seu

D iretor Tesoureiro ; fará um balanço patrim onial e contábil, constando a
______ -aplicaç- -do -re-çursos--su-aD figem , para aprovação ou não da-~----

-------A ssem bléia;

CAPÍTULO IX

DAS SANÇÕES

A rt. 29-A s infrações serão punidas pela D iretoria com a suspensão de

direitos ou exclusão dos associados do quadro social, garantindo-se a

estes am pla defesa;

!!i lO -Para os fins deste artigo , considera-se com o infração:

ai-o descum prim ento ou da desatenção ao determ inado por este

estatu to e ao decid ido e homologado pela D iretoria ou

A ssem bléias G erais;

b l-a falta de pagam ento das m ensalidades, durante 6 (seis) m eses;

!!i 2°_ O associado poderá recorrer das punições no prazo m áxim o de 60

(sessenta) d ias a contar do recebim ento da notificação de punição ,

dando a esta, efeito suspensivo , que será postada através de aviso de

recebim ento;

!!i 3°-Em caso de suspensão por falta de quitação das m ensalidades,

seus efeitos cessarão assim que o associado restabelecer seu crédito

junto fl entidade, satisfazendo assim , suas obrigações.

CAPÍTULO X

DA LIQU IDAÇÃO

Art. :lO -A associação poderá ser extin ta por deliberação de m aioria dos

associados, em qualquer tem po, desde que seja! convocada A ssem bléia

G~ral Extraordinária para tal fim .

,

Ar!t. 31-A associação tam bém poderá ser extin ta por determ inação

legal.

Art. 32-No caso de extinção competirá a A ssem bléia G eral

Extraordinária , estabelecer o m odo de liquidação e nom ear o luquidante

que deve funcionar durante o periodo de liquidação .

A rt. 33-Em caso de extinção da pessoa jurid ica, os bens patrim oniais

da entidade serão transferidos à entidade congênere.

CAPÍTULO X I

DAS D ISPOSIÇÕES GERA IS E TRANSITÓRIAS

---m:iiõ~==/-~-

~
~ _========= 1T .'~TA IlEUÃOcD fNOTf!S-

Av. ~\anoel Goulart. 3a~
Presidente Prudente - 5, ,
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Art. 34-A s reum oes da D iretoria realizar-se ao m ensalm ente ou a

qualquer tem po, por convocação do D iretor P residente ou de dois ou

m ais D iretores e das deliberações tom adas, lavrar-se á em livro próprio . _

-------,A rt.35-0s atos-que-im portem em õnus e alienação de bens im óveis

pertencentes à A ssociação , som ente poderão ser praticados pelo

D iretor-P residente ou por seu substitu to legal, m ediante prévia

deliberação da A ssem bléia G eral.

A rt. 36-0 presente Estatu to poderá ser alterado, m odificado ou

reform ado a qualquer tem po por A ssem bléia G eral Extraordinária

especialm ente convocada para este fim , cabendo à diretoria as

providencias no sentido de inform ar no prazo legal ao M inistério das

Comunicações.

A rt. 37-0s associados não respondem e nem responderão pelas

obrigações contraidas pela entidade, nem mesmo subsid iáriam ente

salvo o disposto no parágrafo terceiro do artigo quarto do presente

estatu to .

A rt. 38-0s diretores da entidade não serão rem unerados, m as serão

ressarcidos das despesdas decorrentes de suas ativ idades previstas

neste estatu to .

o presente estatu to fo i aprovado na A ssem bléia

G eral Extraordinária realizada em 06 de Janeiro de 2017 entrando em

vigort im ediatam ente, cabendo á diretoria ultim ar as providencias no

sentido de efetuar o seu registro no Cartório Competente.

Conchal-SP , 06 de Janeiro de 2017

Maria Inês Pereira da Silva Lourenço

Presidente da A ssem bléia

Ivan Alves

OAB-13.164-MS

Elia~ telli Benâ

Secretária
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL
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DECLARAÇÃO

José Maria de Lima po rta d o r d o R G n .• 5 .6 9 2 .7 7 5 -S S P /S P e in s c r ito

n o C P F sob o n .• 7 1 4 .2 4 7 .0 9 8 -4 9 , com ende re ço n a R ua C on se lh e iro R od rig u e s

A lve s n .• 4 9 6 n a c id a d e d e C on ch a I n o e s ta d o d e São Paulo, na qualidade de

Presidente da Associação Comunitária de Conchal, in s c r ita n o C N P J so b o n .•

05.095.077/0001-06, Declara para os devidos fins que a em is so ra e n co n tra -se com

sua s in s ta la çõ e s e e q u ip am en to s em con fo rm id a d e com a ú ltim a au to r iz a çã o d o

M in is té r io d a s C om un ica çõ e s , d e a co rd o com os pa râm e tro s té cn ic o s p re v is to s n a

re g u lam en ta çã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ça d e fu n c io n am en to d a

e s ta çã o , cu ja d e sc r iç ã o té cn ic a se g u e ane xa .

C óó ch a l, S P , 2 4 d e Ja n e irO de 2017

Associaç

Jo sé
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta Tomar ciência e arquivar

Para manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e devolver
ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

Para providências
cabíveis

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

 (ProtGab nº 00564/2017).

 

 

Brasília, 08 de fevereiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/02/2017, às
10:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1666436 e o código CRC 2B3BFEAB.

Referência: Processo nº 01250.007237/2017-99 SEI nº 1666436
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 01250.007237/2017-99

Encaminhe-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária  e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 08/02/2017, às 14:57, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1669317 e o código CRC 84285C1A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007237/2017-99 SEI nº 1669317
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.007237/2017-99

Referência: Requerimento1664019

Interessado: Associação Comunitária de Conchal

Assunto: Renovação de Outorgas. 

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 08/02/2017, às 16:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1669396 e o código CRC 33411736.

Minutas e Anexos

 

Referência: Processo nº 01250.007237/2017-99 SEI nº 1669396
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17302/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.045562/2016-71, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
CONCHAL, sediada em Conchal/ SP, para renovação da outorga referente ao
período de 05 de Março de 2007 a 05 de Março de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1815732 e o código CRC 85265736.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17302/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.045562/2016-71 - Nº SEI: 1815732
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17305/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL
Rua Mogi Mirim, nº 980 - Bairro: Centro
13835000​ / Conchal – SP
​CNPJ n° 05.095.077/0001-06

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.045562/2016-71.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 05
de Março de 2007 a 05 de Março de 2017, protocolizado sob o nº
53900.045562/2016-71, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1815737 e o código CRC E1960296.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17305/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.045562/2016-71 - Nº SEI: 1815737
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME OU RAZÃo ~

ENDEREÇO / Ai

SERAD/CGRC

Ofício n° 17305 /2017/SEI-MCTIC, 20/04/2017

53900.045562/2016-71
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL

RUA ~[OGI MIRIM. N° 980 - CENTRO

13835-000 CONCHAL - SP

CEP / CODE POSTI- 'S

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRATION

eb A.S-r::C¥O çAds..t
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE D

NODOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.045562/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CONCHAL

16 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CONCHAL/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3024/05/2002

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1664019).
1.1) Data de postagem: 3/2/2017.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Declaração de conformidade: fl. 29 (Requerimento 1664019).
3) Estatuto Social: fls. 13 a 21 (Requerimento 1664019).
3.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, ?a?;
3.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
3.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.      ;
3.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, § 1º;
3.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º;
3.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 9º e ss.;
3.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 7º (quatro anos);
3.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
4) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 4 (Requerimento 1664019). (30/5/2014 - 30/5/20). Sem reistro.
Presidente: José Maria de Lima; (3/5/1951 - 714.247.098-49)
Vice-Presidente: Sebastião Fadel Junior; (27/4/1956 - 965.168.368-68)
Secretário(a): Eliane de Cássia Locatelli Bená; (12/2/1982 - ilegível)
Tesoureiro(a): Vera Aparecida L. Severino; (8/10/1965 - 100.967.558-30)
Diretor(a) Social: Noraldino Alves da Silva. (11/8/1966 - 083.456.638-93)
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 22 a 26 (Requerimento 1664019).
6) CNPJ: fl. 2 (Requerimento 1664019).
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 1664019).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 27/28 (Requerimento 1664019).
Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- O estatuto social além de não estar registrado não contém a previsão do direito de voz e voto dos associados nas
instâncias deliberativas.
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada não está registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.
- O CPF da Secretária, Eliane de Cássia Locatelli Bená, está ilegível.
- O relatório do Conselho Comunitário não contém a descrição e a avaliação acerca da grade de programação e não
foi assinado pelos cinco conselheiros.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 101/12/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27874/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.045562/2016-71.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL , executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal, estado de São Paulo,
apresentou requerimento de renovação da autorização (fl. 1 do Requerimento
1664019), em 3/2/2017, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos
expirava em 5/2/2017. Portanto, o pedido é tempestivo.

 
ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

O estatuto social encaminhado,

além de não estar registrado no

órgão competente, não garante

o direito de voz e de voto dos

associados nas instâncias

deliberativas, conforme dispõe

o art. 40, III da Portaria.

 
Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação: o estatuto social

deverá estar registrado no

Livro A do Cartório de Pessoas

Jurídicas, onde se registram os

atos constitutivos das pessoas

jurídicas, conforme art. 116 da

Lei nº 6.015, de 31 de

dezembro de 1973.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada não está

registrada no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

O relatório do Conselho
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Comunitário não contém

descrição da grade de

programação, apenas a

avaliação.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

encaminhar novo relatório

circunstanciado com a

descriação e a avaliação acerca

da grade de progrmação,

assinado por todos os

conselheiros e no qual estejam

relacionadas as entidades

representadas por cada um

deles.

 

Observação 1: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 2: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de dirigente.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF da Secretária,

Eliane de Cássia Locatelli Bená,

uma vez que o constante nos

autos está ilegível.

 
 

CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.
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5.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 01/12/2017, às
14:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2450756 e o código CRC F0B3BB98.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 2450756
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52145/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ MARIA DE LIMA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL  (CNPJ n°
05.095.077/0001-06)
Rua Mogi Mirim, nº 980 - Centro
13.835-000​ - Conchal – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.045562/2016-71.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27874/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2450833 e o código CRC 01778EE8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52145/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.045562/2016-71 - Nº SEI: 2450833
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Para 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília-DF 

 
 
 
 
Ref-Ofício n.º 52145/2017/SEI-MCTIC 
      Nota Técnica 27874/2017/SEI-MCTIC 
 
 
 
 

A Associação Comunitária de Conchal, já identificada e 
qualificada nos autos do Processo acima citado, por seu diretor que esta 
subscreve, vêm com a devida vênia à honrosa presença de V.S.a.; para 
tempestivamente expor e requerer o que abaixo segue: 

 
A requerente acusa o recebimento da correspondência 

acima citada na data de 29/12/2017, e a rigor do prazo concedido para 
a manifestação da mesma, somos forçados a admitir que o prazo expira-
se em 28/01/2018. 

 
Entretanto, em razão de fatos alheios à vontade da 

requerente, e para que o cumprimento não se dê fora do prazo 
concedido, têm esta o intuito de requerer de V.S.a.; que nos conceda 
mais 60 (sessenta) dias a contar de 29/01/2018 para que a 
requerente se manifeste e apresente o que achar cabível na Nota 
Técnica. 

 
Na certeza de contar com a sua atenção ao exposto, 

termina reiterando-lhe nossas sinceras considerações. 
 

Atenciosamente! 
 
 

Conchal-SP, 15 de Janeiro de 2018  
 

P/A  
Associação Comunitária de Conchal 

José Maria de Lima-Presidente 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3546/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ MARIA DE LIMA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL (​CNPJ n°
05.095.077/0001-06)
Rua Mogi Mirim, nº 980 - Centro
13.835-000​ - Conchal – SP
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.045562/2016-71.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 27874/2017/SEI-MCTIC ( 2574379),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

4.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                                 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 02/02/2018, às
15:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2616181 e o código CRC 959CEC9B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3546/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.045562/2016-71 - Nº SEI: 2616181
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Para 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília-DF 

 
 
 
 
 
 
Ref-Processo n.º 53.900.045.562/2016-71 
      Nota Técnica 27.874/2017/SEI-MCTIC 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Associação Comunitária de Conchal, já identificada e 
qualificada nos autos do Processo acima citado, vêm pela presente para 
nos termos da Nota Técnica em epígrafe, requerer a juntada da 
documentação solicitada como sendo: 

 
1-Cópia do Estatuto devidamente registrado no Cartório 

competente; 
 
2-Ata de eleição da diretoria devidamente registrada no 

Cartório competente; 
 
3-No tocante à exigência referente ao relatório do 

Conselho Comunitário se faz necessário esclarecer que: tanto a Lei 
9.612/98 e o Decreto 2.615/98 que regulamentou o servido de 
radiodifusão comunitária, não delegaram poderes para que o Ministério 
das Comunicações interfira nas decisões do Conselho Comunitário, 
como entendido infantilmente pela subscritora da Nota Técnica. As 
normas competentes acima citadas, tratam de exigir a existência do 
Conselho Comunitário (art. 8º da Lei 9.612/98), atribuindo-lhes a 
obrigatoriedade de acompanhar a programação da emissora da 
entidade, visando atender o atendimento do exclusivo interesse 
da comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo 4º 
daquela Lei, que determina os princípios da programação das 
emissoras de rádios comunitárias. 

 
Ora, no relatório do Conselho apresentado, o mesmo 

avaliou todas as condicionantes estabelecidas na legislação competente, 
e afirmou entender que a programação atende aos requisitos da 
legislação aplicável, não vislumbrando a entidade nenhuma 
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legitimidade na exigência da necessidade de existir no Relatório do 
Conselho a Grade de Programação da emissora. Poderia este Ministério 
exigir a juntada, ou anexar a grade de programação à documentação 
instrutória ( que por mera liberalidade se junta na presente), mas exigir 

que conste do relatório do Conselho Comunitário e exigir mudança do 
relatório, é usurpar os poderes a eles constituídos, imbuindo-se de um 
poder que inexiste. 

 
Do exposto, requer a Associação Comunitária de Conchal 

a juntada da inclusa documentação para sanar as exigências 
formuladas, pugnando a signatária pelo acolhimento das razões 
aduzidas e o regular prosseguimento do processo de renovação de 
outorga da entidade. 

 
 

Conchal-SP, 20 de Março de 2018 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05095077/0001-06

Razão Social: EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA

Endereço: CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA SIMPLIFICADA / / /
0-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/09/2018 a 14/10/2018

Certificação Número: 2018091504390025159175

Informação obtida em 01/10/2018, às 07:40:44.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 01/10/2018 07:40
Certidão obtida via Internet FGTS (3415668)         SEI 53900.045562/2016-71 / pg. 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CONCHAL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.095.077/0001-06

Certidão nº: 159373569/2018

Expedição: 01/10/2018, às 07:41:43

Validade: 29/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CONCHAL (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.095.077/0001-06, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, iŶĐiso I, alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, 
͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.045562/2016-71. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL 
Localidade: Conchal / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1664019). 
1.1) Data de postagem: 3/2/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 29 (Requerimento 1664019). 
 
3) Estatuto Social: fls. 3 a 11 (Petição 2767278). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, “a”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 15, caput e § 3º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, § 1º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 7º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 9º e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 7º (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 4º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 6º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º, § 1º; 
f) Deveres dos associados: art. 6º, §§ 1º e 5º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6º, § 2º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 25; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 15 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 30 a 33 e 36; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 7º, 15, caput, e 34; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: arts. 15 e 18, “b”; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 19 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 33. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 4 (Requerimento 1664019). (30/5/2014 - 31/5/2018). Vencida 
Presidente: José Maria de Lima; 
Vice-Presidente: Sebastião Fadel Junior; 
Secretário(a): Eliane de Cássia Locatelli Bená; 
Tesoureiro(a): Vera Aparecida L. Severino; 
Diretor(a) Social: Noraldino Alves da Silva. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      . 
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FLBDM   Página 2 

6) CNPJ: fl. 2 (Requerimento 1664019). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 1664019). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 19 (Petição 2767278). Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3415668. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3415671. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 31/5/2018. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O relatório do Conselho Comunitário não foi assinado pelos cinco conselheiros.  
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Estadual. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21940/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.045562/2016-71.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL , executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal, estado de São Paulo,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
27874/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 31/5/2018. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
exercício.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

O relatório do Conselho
Comunitário não foi assinado
pelos cinco conselheiros.

 

Assim, para prosseguimento,
deve ser encaminhado relatório
elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a grade
de programação e a avaliação
dos programas veiculados,
considerando as finalidades
legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria, assinado por todos
os conselheiros, indicando-se as
entidades representadas por
cada um deles.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.
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Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 01/10/2018, às
07:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/10/2018, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3415677 e o código CRC 4AC29C17.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3415674).

Checklist Roteiro RadCom (3415675).

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 3415677
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38867/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JOSÉ MARIA DE LIMA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL  (CNPJ n°
05.095.077/0001-06)

Rua Mogi Mirim, nº 980 - Centro

13.835-000​ - Conchal – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.045562/2016-71. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21940/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/10/2018, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3415688 e o código CRC A17A22C4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38867/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.045562/2016-71 - Nº SEI: 3415688

Ofício 38867 (3415688)         SEI 53900.045562/2016-71 / pg. 13



A
vi

so
 d

e 
R

ec
eb

im
en

to
 (

A
R

) 
O

F
I_

38
86

7 
(3

55
44

23
) 

   
   

  S
E

I 5
39

00
.0

45
56

2/
20

16
-7

1 
/ p

g.
 1

4



A
vi

so
 d

e 
R

ec
eb

im
en

to
 (

A
R

) 
O

F
I_

38
86

7 
(3

55
44

23
) 

   
   

  S
E

I 5
39

00
.0

45
56

2/
20

16
-7

1 
/ p

g.
 1

5



Para 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília-DF 
 
 
 
 
 
 
 
Ref-Ofício 38.867/2018/SEI-MCTIC 
      Processo 53.900.045.562/2016-71 
      Nota Técnica 21.940/2018/SEI-MCTIC 
 
 
 
 
 
 
 
 
    A Associação Comunitária de Conchal, já 
identificada e qualificada nos autos do Processo acima citado, por seu 
representante legal que esta subscreve, vêm com a devida vênia à 
honrosa presença de V.S.a. para Tempestivamente requerer a dilação 
do prazo concedido em mais 30 (trinta) dias para o cumprimento do 
exigido, tendo em vista dificuldades para a finalização de Registro dos 
documentos junto ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da 
comarca. 
 
    Na certeza de contar com a sua atenção ao 
exposto, termina reiterando-lhe nossas considerações. 
 
 
 

Atenciosamente 
 
 

Conchal-SP, 20 de Novembro de 2018 
 
 

p/a  
Associação Comunitária de Conchal 

José Maria de Lima-Presidente 

Petição  (3574095)         SEI 01250.068476/2018-04 / pg. 1



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 46249/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ MARIA DE LIMA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL (​CNPJ n°
05.095.077/0001-06)
Rua Mogi Mirim, nº 980 - Centro
13.835-000​ - Conchal – SP
 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.045562/2016-71.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 21940/2018/SEI-
MCTIC (3574095), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 136-C
da Portaria nº 4334/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.         Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3575245 e o código CRC 99E7B4FB.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 46249/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.045562/2016-71 - Nº SEI: 3575245
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Para 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília-DF 
 
 
 
 
 
Ref-Ofício 38867/2018/SEI-MCTIC 
      Nota Técnica 21.940/2018/SEI-MCTIC 
      Processo de Renovação 53.900.045.562/2016-71 
 
 
 

A Associação Comunitária de Conchal, já 
identificada e qualificada nos autos do Processo acima citado, por seu 
presidente que esta subscreve, tendo em vista o que consta da Nota 
Técnica em epígrafe, vêm pela presente para tempestivamente assim se 
manifestar para ao final requerer: 

 
Consta da Nota Técnica, dentre outros absurdos, que 

a entidade necessita enviar o atual Modelo de requerimento disposto na 
Portaria 1909/2018, devidamente assinada por todos os dirigentes. 

 
Ora, estamos tratando de um pedido de renovação 

cujo processo tem o numero 53.900.045.562/2016-71, e a 
documentação pertinente foi protocolada neste Ministério 
tempestivamente em Fevereiro de 2017. O formulário requerido na Nota 
Técnica foi disponibilizado apenas por ocasião da Portaria 1909 de Abril 
de 2018, mais de um ano após o fato gerador do vínculo, e a entidade 
não pode responder pela ineficiência e incompetência deste Ministério 
que quer legislar, inovar e lançar por terra o principio da 
irretroatividade da lei. 

 
A seu turno, o princípio do tempus regit 

actum consagra a regra da aplicabilidade da norma de direito material 

vigente à época da ocorrência do fato ou conduta geradora. Todavia, o 
referido postulado é mitigado pelo princípio da retroatividade da lei 
penal benéfica, por força do preceito constitucional estampado no art. 
5º, XL, da Carta Política de 1988, ao dispor que: 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar 
o réu; 

 
Assim, como o cumprimento do requerido na Nota 

Técnica cumpre apenas com o fetiche normativo do servidor, em 
considerando-se a irretroatividade da Lei senão para benefício do réu, 
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temos que considerar que falecem razões para legitimar tal pretensão. 
Por não ser norma exata, o direito fica a mercê de míopes interpretações 
de servidores despreparados e desconhecedores dos direitos adquiridos 
e da necessidade de observância de outras Normas que possam garantir 
direitos ou tornar ilegais determinadas pretensões. 

O princípio da retroatividade da lei penal benéfica, 
portanto, possui assento constitucional, por interpretação, a contrario 
sensu, do citado direito fundamental, cuja leitura também pode ser feita 
da seguinte forma: a lei penal somente retroagirá para beneficiar o réu. 
Lei penal nova não pode ser aplicada a fatos que lhe forem anteriores se 
isso prejudicar o réu. 

Entretanto, tal citação serve no momento como 
instrução e informação da ilegitimidade do requerido, mas como tal 
cumprimento não onera o deslinde das atividades atuais da entidade 
requerente, junta-se à presente, o atual requerimento em cumprimento 
a descabida exigência por pura liberalidade da entidade que nenhuma 
obrigação tem no cumprimento de tal fetiche. 

 
Alega ainda a Nota Técnica que a Ata de eleição da 

Diretoria enviada está com o mandato extinto desde 31/05/2018. Claro 
que está vencida. Se houvesse competência por parte deste Ministério o 
Processo já teria sido avaliado há muito tempo, bem antes do 
vencimento do mandato da diretoria, que a rigor de todo o exposto 
acima, terá que se basear na documentação enviada à época dos fatos. 
No entanto, como a entidade preza pela legalidade e já elegeu a nova 
diretoria quando do final do mandato anterior, mesmo não aceitando o 
descalabro da exigência, segue em anexo a nova Ata de eleição da nova 
diretoria. 

E finalizando, segue em anexo ainda os comprovantes 
de nacionalidade dos atuais integrantes da diretoria, sanando com as 
exigências legitimas e as fundadas em incompetência e fetiche 
normativo dos servidores, pugnando a requerente pelo regular 
processamento de renovação da Outorga da entidade. 

 
Conchal-SP, 14 de Novembro de 2011 

 
 
 

 
Associação Comunitária de Conchal 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Conchal Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL CNPJ: 05.095.077/0001-06
Nome Fantasia: RÁDIO FM MORADA DOS RIOS Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA MOGI MIRIM Número: 980
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 05095077000106 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 13835000 Logradouro: RUA MOGI MIRIM

Número: 980 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Conchal Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

05/03/2007 Data Limite Instalação: 05/09/2007

Número do Processo: 538300009072002 Fistel: 50401304655

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

179 PortariaPortaria  MCMC  16/04/2004 05/05/2004
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

56867 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/03/2006 16/03/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

3 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/03/2007 05/03/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

64359 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/04/2007 03/04/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

3005 PortariaPortaria  MCMC  25/07/2016 05/09/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 13835000 Logradouro: RUA MOGI MIRIM

Número: 980 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Conchal Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 22S201499 Longitude: 47W102243 Raio: 14

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 22S202800 Longitude: 47W100100

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 13835000 Logradouro: RUA MOGIM MIRIM

Número: 980 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Conchal Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: KIDASEN INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDAKIDASEN INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA 

Modelo: FM 200 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)005698XXX0052

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade: 23/03/2003

Potência 
Equipamento:

25-5 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):  W    Ex.: 1234,5678
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» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 006283 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL - CNPJ/CPF(05.095.077/0001-06) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: CONCHAL/SP Canal: 200

Indicativo: ZYU692

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.045562/2016-71.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.045562/2016-71, de interesse da
Associação Comunitária de Conchal, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal /
SP, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no
requerimento de renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle
de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (4065691).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 22/04/2019, às 08:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4065701 e o código CRC C38C1EE5.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4065691)

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 4065701
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 05.095.077/0001-06
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CONCHAL
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: WAGNER JONAS LOURENCO

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 23/04/2019 às 10:41 (data e hora de Brasília).

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 23/04/2019 10:41
Anexo QSA (4090839)         SEI 53900.045562/2016-71 / pg. 5
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Processo nº 53900.045562/2016-71. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL 
CNPJ nº 05.095.077/0001-06 
Localidade: Conchal / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1664019). 
1.1) Data de postagem: 3/2/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 3 a 5 (Petição 3713683). Irregular 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 3 a 5 (Petição 3713683). 
 
3) Estatuto Social: fls. 3 a 11 (Petição 2767278). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, “a”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 15, caput e § 3º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, § 1º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 7º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 9º e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 7º (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 4º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 6º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º, § 1º; 
f) Deveres dos associados: art. 6º, §§ 1º e 5º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6º, § 2º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 25; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 15 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 30 a 33 e 36; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 7º, 15, caput, e 34; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: arts. 15 e 18, “b”; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 19 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 33. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6/7 (Petição 3713683). (30/5/2018 - 29/5/2022) 
Presidente: José Maria de Lima; 
Vice-Presidente: Sebastião Fadel Junior; 
Secretário(a): José Maria Fernandes de Macedo; 
Tesoureiro(a): Luis Henrique Silva Cristovão; 
Diretor(a) Social: Eliane de Cássia Locatelli. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8, 10, 12, 14, 15 e 18 (Petição 3713683). 
 
6) CNPJ: fl. 2 (Requerimento 1664019). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 1664019). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 19 (Petição 2767278). Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3415668. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3415671. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- A declaração “X” do Requerimento de Renovação encaminhado diverge da do modelo enviado à 
Radiodifusora. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Após consulta ao Quadro de Sócios e Administradores (QSA) da Receita Federal, verificou-se que consta 
como representante legal da Radiodifusora o(a) senhor(a) Wagner Jonas Lourenço. Assim, deve-se regularizar 
a situação. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Novamente, não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário assinado pelos cinco conselheiros. 
Além disso, da consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se que a “Igreja Adventista do Sétimo Dia”, 
inscrita no CNPJ nº 55.233.019/0048-33, está sediada em Campinas, de forma que não pode compor o 
Conselho Comunitário pois, de acordo com o art. 8º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, “Art. 8º A 
entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo 
cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas [...]” (grifo nosso).  
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Novamente, não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Os seguintes dirigentes exercem o segundo mandato consecutivo: Presidente, José Maria de Lima; Vice-
Presidente, Sebastião Fadel Junior; e Diretora Social, Eliane de Cássia Locatelli. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Caixa Econômica (FGTS) e Justiça Trabalhista (CNDT) e 
verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
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CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Jose Maria de Lima 03/05/1951 714.247.098-49 
5692775-7 

(SSP/SP) 
Luzia Pereira Lima / 

Adelino de Lima 
176401050191 - 

 

Vice-Presidente 
Sebastiao Fadel 

Junior 
27/04/1956 965.168.368-68 

9570992-7 
(SSP/SP) 

Juventina de Oliveira 
Fadel / Sebastiao 

Fadel 
31417310116 PR 

 

Secretário(a) 
Jose Maria Fernandes 

de Macedo 
19/05/1967 770.504.876-00 

24836286-
0 (SSP/SP) 

Afonsina Fernandes 
de Macedo / Geraldo 
Ferreira de Macedo 

235829630132 - 
 

Tesoureiro(a) 
Luis Henrique Silva 

Cristovao 
28/06/1972 025.514.827-55 

09792826-
1 (SSP/SP) 

Dalva de Souza Silva / 
Luis Carlos Cristovao 

082163140361 - 
 

Diretor(a) Social 
Eliane de Cassia 

Locatelli 
12/02/1982 302.284.518-92 

43401985-
9 (SSP/SP) 

Joana D Arc Penasso 
Locatelli / Carlos 

Domingos Locatelli 
219423620183 - 

 

 

Checklist Roteiro RadCom (4090830)         SEI 53900.045562/2016-71 / pg. 8



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5983/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.045562/2016-71.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL , executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal, estado de São Paulo,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
21940/2018/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

A declaração “X” do Requerimento
de Renovação encaminhado
diverge da do modelo enviado à
Radiodifusora.

 

Ressalta-se que, uma vez
regularizada(s) a(s)
inconsistência(s), deve ser
novamente encaminhado
Requerimento de renovação
contendo todos os dados e
declarações constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e assinatura
de todos os dirigentes.

Novamente, não foi encaminhado
relatório do Conselho Comunitário
assinado pelos cinco conselheiros.

 

Além disso, da consulta ao sítio da
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário

Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU,
respectivamente, em

9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

Além disso, da consulta ao sítio da
Receita Federal, verificou-se que a
“Igreja Adventista do Sétimo Dia”,
inscrita no CNPJ nº
55.233.019/0048-33, está sediada
em Campinas, de forma que não
pode compor o Conselho
Comunitário pois, de acordo com o
art. 8º da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, “Art. 8º A
entidade autorizada a explorar o
Serviço deverá instituir um
Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas
representantes de entidades da
comunidade local, tais como
associações de classe,
beneméritas, religiosas ou de
moradores, desde que legalmente
instituídas [...]” (grifo nosso).

 

Assim, deve-se regularizar o
Conselho Comunitário e
encaminhar relatório  contendo a
grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros,
em número mínimo de 5
(cinco), e com o número do
CNPJ de cada uma das
entidades representadas.

Art. 130, § CNPJ válido e

Após consulta ao Quadro de Sócios
e Administradores (QSA) da
Receita Federal, verificou-se que
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Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e
atual.

Receita Federal, verificou-se que
consta como representante legal
da Radiodifusora o(a) senhor(a)
Wagner Jonas Lourenço. Assim,
deve-se regularizar a situação.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa
da União,

expedida pela
Receita
Federal.

Novamente, consultou-se o sítio
da Receita Federal e verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 24/04/2019, às
06:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/05/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4090835 e o código CRC C7789E3E.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3415674).

Anexo QSA (4090839).

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 4090835
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 13604/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de abril de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)

JOSÉ MARIA DE LIMA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL (​CNPJ n°
05.095.077/0001-06)

Rua Mogi Mirim, nº 980 - Centro

13.835-000​ / Conchal – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.045562/2016-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5983/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/05/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4090888 e o código CRC F0936B74.

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 4090888
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Para 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília-DF 
 
 
 
 
 
Ref-Oficio 13.604/2019/SEARC/MCTIC 
Processo 53.900.045.562/2016-71 
Nota Técnica 5983/2019/SEI-MCTIC 
 
 
 
 
 
   A Associação Comunitária de Conchal, já 
identificada e qualificada nos autos do Processo acima citado, por seu 
dirigente que esta subscreve, vêm com a devida vênia á honrosa 
presença de V.S.a.; para Tempestivamente requerer a dilação do prazo 
concedido, tendo em vista as dificuldades encontradas no cumprimento 
das exigências formuladas. 
 
   Na certeza de contar com a sua atenção ao exposto, 
terminamos reiterando-lhe nossas considerações. 
 
 

Atenciosamente; 
 

Conchal-SP, 12 de Junho de 2019 
 

p/a  
Associação Comunitária de Conchal 

José Maria de Lima-Presidente 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 20575/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 17 de junho de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

JOSÉ MARIA DE LIMA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL (​CNPJ n°
05.095.077/0001-06)

Rua Mogi Mirim, nº 980 - Centro

13.835-000​ / Conchal – SP

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.045562/2016-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 5983/2019/SEI-MCTIC
(4302168), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos termos do art. 136-C
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
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6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4311952 e o código CRC 6E9CFAF4.

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 4311952
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Para 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília-DF 
 
 
 
 
 
 
Ref-Processo 53.900.045.562/2016-71 
Ofício 13.604/2019/SEARC...MCTIC 
 
 
 
 
 
    A Associação Comunitária de Conchal, já 
identificada e qualificada nos autos do Processo acima citado, por seu 
dirigente legalmente habilitado que esta subscreve, mesmo não 
concordando com as exigências formuladas, vêm pela presente para 
assim se manifestar para ao final requerer: 
 
1-Exigência do Envio de Requerimento disponibilizado pelas Portarias 

1909 e 1976/2018 que alteraram a Redação da Portaria 4334/2015. 
 
Requerimento em Anexo. 
 
2-Afirma a Nota Técnica que “novamente não foi enviado o Relatório do 

Conselho Comunitário”, afirmando em seguida que das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário constatou-se que a Igreja 
Adventista do Sétimo dia possuía sua sede  em Campinas e não em 
Conchal, o que é vedado pela norma. 

 
Este Ministério não deve, mas pode até não concordar com os 
termos do relatório do Conselho Comunitário juntado por ocasião 
do pedido de Renovação da Outorga, datado de 2017. Entretanto, 
para não retardar ainda mais a Renovação da Outorga da entidade 
em razão dos caprichos e dos fetiches normativos dos seus 
servidores, segue em anexo o relatório do Conselho Comunitário 
datado de 2019, tendo como base a programação de 2018, bem 
como a Ata que substituiu a entidade com sede em Campinas por 
outra com sede em Conchal. 
 
3-Embora não seja da alçada do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações a relação dos contribuintes com a receita 
federal, salvo no cumprimento de suas obrigações tributárias através 
das respectivas certidões, segue em anexo comprovante da alteração do 
nome do responsável atual da entidade junto àquele órgão. 

Petição  (4401086)         SEI 01250.034116/2019-81 / pg. 1



 
3-Segue em anexo a Certidão Negativa da Receita Federal, 
considerando-se a impossibilidade deste Ministério em obtê-la. 
 

Como nada mais lhe fora exigido, e 
considerando-se a juntada da anexa documentação como relacionada 
acima, requer a Associação Comunitária de Conchal a sua juntada e 
o consequente saneamento das irregularidades vislumbradas, bem 
como a consequente emissão da Portaria de Renovação, posto que nada 
mais há de exigências para serem cumpridas. 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas 

aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o 

Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do 

serviço, que corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a 

partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer 

infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os 

dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL 

FM MORADA DOS RIOS 
Ano Base 2018 

 
 
 
 
 
 
 
 Aos dez dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezenove, 
reuniram-se os integrantes do Conselho Comunitário da Associação 
Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.095.077/0001-
06, para deliberarem sobre a programação da Rádio FM Morada dos 
Rios, para ao final emitirem o parecer sobre o conteúdo da citada 
programação. Iniciada a reunião, o Presidente da Diretoria Executiva, 
assumiu a palavra e explanou aos Conselheiros os objetivos do 
necessário Relatório do Conselho, bem como disponibilizou aos 
Conselheiros uma cópia da programação para orientá-los, oportunidade 
em que saiu da reunião para deixar os Conselheiros a vontade para as 
suas ponderações e avaliações. Após as avaliações, discussões e apartes 
referentes ao entendimento individual de cada um dos conselheiros, ao 
final o Conselho Comunitário da Associação Comunitária de Conchal, 
emite o presente relatório nos termos a seguir descritos. “O Conselho 
Comunitário da Associação Comunitária de Conchal, reunidos nesta 
data, aprovam em sua unanimidade a programação da FM Morada dos 
Rios, tendo em vista que pela avaliação do seu conteúdo constatou-se 
que a emissora através dos Programas Manhã Sertaneja, Coração 
Sertanejo, Despertar no Sertão e Sertanejo Popular, evidenciam o 
cumprimento dos requisitos de difundir e estimular a cultura popular e 
regional. Nos programas Jornal da Manhã, Morada dos Fatos, Dicas de 
Saúde, Variedades II, Rondando a Cidade e Bate Papo Popular, o 
Conselho entende estarem cumpridos os requisitos da divulgação de 
eventos culturais, desportivos, de lazer e outros ligados a formação e 
integração da comunidade, bem como sendo os microfones da entidade 
o veículo porta voz da comunidade, seja diretamente através do 
microfone aberto para a população, seja cobrando e prestando contas 
de interesse da população, divulgando também fatos de utilidade 
pública bem como firmando parcerias com os poderes constituídos para 
a correta informação da população, promovendo debates e informes de 
interesse da comunidade. Entende também este Conselho Comunitário 
que a entidade não pratica o proselitismo ou nenhum outro tipo de 
conduta que possa desabonar ou caracterizar que a entidade esteja 
cometendo alguma infração na legislação sobre radiodifusão 
comunitária, entendendo que a entidade obedece a todos os requisitos 
necessários para a tipificação do serviço outorgado pelo Ministério da 
Ciência, tecnologia Inovações e Comunicações, descabendo por parte de 
quem quer que seja entendimento diverso do que fora entendido e 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Conchal Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL CNPJ: 05.095.077/0001-06
Nome Fantasia: RÁDIO FM MORADA DOS RIOS Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA MOGI MIRIM Número: 980
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 05095077000106 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 13835000 Logradouro: RUA MOGI MIRIM

Número: 980 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Conchal Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

05/03/2007 Data Limite Instalação: 05/09/2007

Número do Processo: 538300009072002 Fistel: 50401304655

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

179 PortariaPortaria  MCMC  16/04/2004 05/05/2004
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

56867 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/03/2006 16/03/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

3 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/03/2007 05/03/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

64359 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/04/2007 03/04/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

3005 PortariaPortaria  MCMC  25/07/2016 05/09/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 13835000 Logradouro: RUA MOGI MIRIM

Número: 980 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Conchal Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 22S201499 Longitude: 47W102243 Raio: 14

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 22S202800 Longitude: 47W100100

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 13835000 Logradouro: RUA MOGIM MIRIM

Número: 980 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Conchal Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: KIDASEN INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDAKIDASEN INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA 

Modelo: FM 200 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)005698XXX0052

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade: 23/03/2003

Potência 
Equipamento:

25-5 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):  W    Ex.: 1234,5678
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» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 006283 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL - CNPJ/CPF(05.095.077/0001-06) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: CONCHAL/SP Canal: 200

Indicativo: ZYU692

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.045562/2016-71.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.045562/2016-71, de interesse da
Associação Comunitária de Conchal, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Conchal/SP, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (4436583).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 03/10/2019, às 07:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436602 e o código CRC D4124F98.

 
Minutas e Anexos
Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4436583)

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 4436602
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.045562/2016-71.

Entidade: Associação Comunitária de Conchal.

CNPJ nº 05.095.077/0001-06.

Localidade: Conchal / SP.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Diretor Presidente José Maria de Lima 714.247.098-
49

X   X  X  X

Diretor Vice-Presidente Sebastião Fadel Júnior 965.168.368-
68

 X  X  X  X

Secretário José Maria Fernandes de Macedo 770.504.876-
00

Verificar   X  X  X

Tesoureiro Luis Henrique Silva Cristovão 025.514.827-
55

 X  X  X  X

Diretora Social Eliane de Cássia Locatelli 302.284.518-
92

 X  X  X  X

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Diretor Presidente José Maria de Lima  x X  
Diretor Vice-
Presidente

Sebastião Fadel Júnior X  X  

Secretário José Maria Fernandes de
Macedo 

 X  X

Tesoureiro Luis Henrique Silva
Cristovão 

 X  X

Diretora Social Eliane de Cássia Locatelli  X  X

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
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Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 03/10/2019, às 07:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Analista, em 08/10/2019, às 13:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4683338 e o código CRC 6C9A76BD.

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 4683338
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de JOSE MARIA DE LIMA, Título Eleitoral: 1764 0105 
0191, CPF: 714.247.098-49, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO VERDE(PV) de 
CONCHAL/SP, com exercício no periodo  de 17/09/2014 a 21/07/2016 (PRESIDENTE
).

Código de Validação KmDl8cUr5nWQ3IGvs/QLiFzCU50=
Certidão emitida em 30/09/2019 10:52:30

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de ELIANE DE CASSIA LOCATELLI , Título Eleitoral: 
2194 2362 0183, CPF: 302.284.518-92, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO(PSD) de CONCHAL/SP, com exercício no periodo  de 26/05/2015 a 
INDETERMINADO (SECRETÁRIA-GERAL).

Código de Validação Yy0WAZz3kpuDxAghsbwTIodAKI4=
Certidão emitida em 30/09/2019 10:59:50

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.045562/2016-71. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL 
CNPJ nº 05.095.077/0001-06 
Localidade: Conchal / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1664019). 
1.1) Data de postagem: 3/2/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 3 a 5 (Petição 4401086). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 3 a 5 (Petição 3713683). 
 
3) Estatuto Social: fls. 3 a 11 (Petição 2767278). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, “a”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 15, caput e § 3º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, § 1º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 7º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 9º e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 7º (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 4º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 6º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º, § 1º; 
f) Deveres dos associados: art. 6º, §§ 1º e 5º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6º, § 2º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 25; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 15 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 30 a 33 e 36; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 7º, 15, caput, e 34; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: arts. 15 e 18, “b”; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 19 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 33. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6/7 (Petição 3713683). (30/5/2018 - 29/5/2022) 
Presidente: José Maria de Lima; 
Vice-Presidente: Sebastião Fadel Junior; 
Secretário(a): José Maria Fernandes de Macedo; 
Tesoureiro(a): Luis Henrique Silva Cristovão; 
Diretor(a) Social: Eliane de Cássia Locatelli. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8, 10, 12, 14, 15 e 18 (Petição 3713683). 
 
6) CNPJ: fl. 2 (Requerimento 1664019). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 1664019). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 19 (Petição 2767278) e fls. 6/7 
(Petição 4401086). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3415668. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 10 
(Petição 4401086). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3415671. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- A Diretora Social, Eliane de Cássia Locatelli, exerce o cargo de Secretária-Geral do órgão de direção do 
Partido Social Democrático (PSD), em Conchal / SP, o que configura vínculo político. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Os seguintes dirigentes exercem o segundo mandato consecutivo: Presidente, José Maria de Lima; Vice-
Presidente, Sebastião Fadel Junior; e Diretora Social, Eliane de Cássia Locatelli. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- De acordo com o Checklist SEARC 4683338, foram realizadas pesquisas no(s) sítio(s) da Anatel (CNDA), 
Receita Federal (CNPJ e RFB/DAU), Caixa Econômica (CRF) e Justiça Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a 
Radiodifusora se encontra com a situação regular. Além disso, foram realizadas pesquisas nos sítios do 
Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do 
domicílio dos dirigentes e igualmente não foi verificada irregularidade. 
- Por outro lado, apesar de no Checklist ter sido indicado vínculo político em relação ao Presidente, José Maria 
de Lima, a irregularidade não existe. Isso porque o dirigente figurou no órgão de direção do Partido Verde (PV) 
entre 17/9/2014 e 21/7/2016 (4683436) e só ingressou na diretoria da Radiodifusora em 30/5/2018, 
conforme Ata anexada, às fls. 6/7 (Petição 3713683), ou seja, posteriormente à saída do órgão partidário. 
Além disso, sobre o Secretário, José Maria Fernandes de Macedo, verificou-se que ele exerceu o cargo político 
de vereador entre 1º/1/2016 e 31/12/2016, antes do ingresso na diretoria da Associação, em 30/5/2018. 
- Da consulta ao sítio da Justiça Federal do domicílio dos dirigentes, observou-se que consta apenas um 
processo relacionado ao Vice-Presidente, Sebastião Fadel Junior, baixado desde 8/10/2002 e que trata de 
FGTS, o que não obsta o prosseguimento da renovação. Da mesma forma, da consulta ao sítio da Justiça 
Estadual de São Paulo, observou-se que, embora constem processos relacionados ao Presidente, José Maria 
de Lima, e ao Vice-Presidente, Sebastião Fadel Junior, nenhum deles obsta o prosseguimento da renovação. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Embora já tinha sido realizado o número máximo de exigências previsto na legislação que rege o Serviço de 
RadCom, nos termos do art. 130, § 4º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União 
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas 
no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, verificou-se que o vínculo político já havia sido 
formalizado antes da expedição da Nota Técnica nº 5983/2019/SEI-MCTIC (4090835), de forma que, à 
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Associação, será concedida a oportunidade prevista no art. 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e 
alterações para regularização da pendência. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Em relação ao vínculo político, o assunto será encaminhado à Coordenação-Geral de Fiscalização de 
Outorgas para apuração de eventual infração cometida pela Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF FILIAÇÃO TÍTULO OBS 

Presidente Jose Maria de Lima 03/05/1951 714.247.098-49 Luzia Pereira Lima / Adelino de Lima 176401050191 
 

Vice-Presidente 
Sebastiao Fadel 

Junior 
27/04/1956 965.168.368-68 Juventina de Oliveira Fadel / Sebastiao Fadel 31417310116 

 

Secretário(a) 
Jose Maria Fernandes 

de Macedo 
19/05/1967 770.504.876-00 

Afonsina Fernandes de Macedo / Geraldo Ferreira 
de Macedo 

235829630132 
 

Tesoureiro(a) 
Luis Henrique Silva 

Cristovao 
28/06/1972 025.514.827-55 Dalva de Souza Silva / Luis Carlos Cristovao 082163140361 

 

Diretor(a) Social 
Eliane de Cassia 

Locatelli 
12/02/1982 302.284.518-92 

Joana D Arc Penasso Locatelli / Carlos Domingos 
Locatelli 

219423620183 
SECRETÁRIA-

GERAL DO PSD 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18565/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.045562/2016-71.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA. ÚLTIMA
NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL , executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal, estado de São Paulo,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
5983/2019/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte:

 

1 - A Diretora Social, Eliane de
Cássia Locatelli, exerce o cargo de
Secretária-Geral do órgão de
direção do Partido Social
Democrático (PSD), em Conchal /
SP.

 

O(s) fato(s) narrado(s)
configura(m) vínculo político. 

 

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário

Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU,
respectivamente, em

9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 7º,
inciso III,

alínea "a",
item 1 c/c
art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma única
oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos, nos
termos do inciso III do art. 7º”
(grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado.

 

No caso de participação em órgão
partidário, a Radiodifusora pode:
1) substituir o(s) diretor(es)
impedido(s), encaminhando-se a
Ata de eleição (devidamente
registrada) da nova diretoria; ou 2)
solicitar que o(s) diretor(es) se
retire(m) do(s) órgão(s) de direção
partidário(s) do qual faça(m) parte
(não é necessária a desfiliação do
partido político). Neste último
caso, para que seja comprovada a
saída do órgão diretivo partidário,
deve-se encaminhar certidão
atualizada emitida pelo TSE.

 

Observação 1: Caso seja
procedida a nova eleição, deve-se
encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas, os comprovantes de
maioridade, nacionalidade e CPF
relativo(s) ao(s) novo(s)
dirigente(s) e novo requerimento
de renovação (conforme Anexo 5
da Portaria) assinado por todos os
dirigentes.

 

Observação 2: Ressalta-se que,
uma vez concedida oportunidade
para regularização de vínculo,
caso seja verificada uma nova
infração ao art. 7º, inciso III da
Portaria, independentemente de
qual seja, o processo será
indeferido, com base no art. 132,
inciso III da Portaria.
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3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.             Neste momento, é importante mencionar o seguinte: embora já tinha
sido realizado o número máximo de exigências previsto na legislação que rege o
Serviço de RadCom, nos termos do art. 130, § 4º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações, verificou-se que o vínculo político já havia sido formalizado
antes da expedição da Nota Técnica nº 5983/2019/SEI-MCTIC  (4090835),
de forma que, àquela época, deveria ter sido solicitada a regularização do vício.
Por esse motivo, e para que não haja prejuízo à Associação, optou-se por realizar
uma última exigência para saneamento do processo.

 

5.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Radiodifusora deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 03/10/2019, às
09:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/10/2019, às
09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4698138 e o código CRC 65770481.

Minutas e Anexos

Anexo - Eliane de Cássia Locatelli (4683512).

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 4698138

Nota Técnica 18565 (4698138)         SEI 53900.045562/2016-71 / pg. 16



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 36957/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de outubro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ MARIA DE LIMA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL (​CNPJ n°
05.095.077/0001-06)
Rua Mogi Mirim, nº 980 - Sala 1 - Centro
13.835-000​ / Conchal – SP
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.045562/2016-71.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 18565/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/10/2019, às
09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4698199 e o código CRC 24C8366A.

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 4698199
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Para 
Secretaria de Radiodifusão 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília-DF 
 
 
 
 
 
 
Ref-Processo 53.900.045.562/2016-71 
Ofício n.º 36.957/2019/SEARC/DIPRC.../MCTIC 
Nota Técnica 18.565/2019/SEI-MCTIC 
 
 
 
 
 
 

A Associação Comunitária de Conchal, permissionária 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária para a localidade de Conchal-SP, já 
identificada e qualificada nos autos do processo acima citado, por seu 
dirigente legalmente habilitado que esta subscreve, tendo em vista o disposto 
na Nota Técnica citada, vêm pela presente para tempestivamente exercer o 
seu direito ao Contraditório e a Ampla Defesa, bem como prestar as 
informações pertinentes, assim fazendo para ao final requerer: 

 
 
Suscintamente aduz a Nota Técnica que, a Diretora 

Social da requerente, Eliane de Cássia Locatelli exerce o cargo de Secretária 
Geral do Partido Social Democrata de Conchal, configurando assim o vínculo 
Político, o que ainda segundo a Nota Técnica, viola o disposto no inciso III do 
artigo 7º e Artigo 7º-A, todos da Portaria 4334/2015 com sua redação 
alterada pelas Portarias 1909 e 1978/2018. 

 
De uma análise mais profunda do disposto na norma 

citada, depreende-se que a tese não merece prosperar por absoluta falta de 
justa causa como se provará a seguir. 

 
 
 

DA LEI E DO DIREITO 
 
 

Assim encontramos disposto na norma invocada para 
legitimar a pretensão disposta na Nota Técnica: 

 
Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: 
 
III - vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que 
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à 
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gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de 
outrem, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais, quando, 
notadamente: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 

... 
 

Art. 7º-A-  Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, 
de que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada 
tipo de processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de 
indeferimento da solicitação: (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018). 
 

Do grifado na norma acima, denota-se cristalinamente 
que a mesma determina para caracterizar a tipificação, além da vinculação, 
a necessidade de subordinação de uma entidade à outra, fato sequer 
ventilado na Nota Técnica. 

 
Por sua vez, a Constituição Federal vigente assim 

preceitua em seu artigo 5º, Inciso VIII: 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
 
... 
 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa 
ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-
se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei; 

 
O Legislador, ao editar a Lei 9.612/98 e o Decreto 

2.615/98, consciente das prerrogativas que albergou as atividades e os 
direitos individuais e coletivos do cidadão brasileiro na citada Constituição 
Federal, tratou de vedar a vinculação que resultasse em subordinação de 
uma entidade, no caso a detentora de outorga, com outra entidade, que 
resultasse no comando ou na orientação de uma em desfavor da outra, mas 
jamais a simples vinculação como entendido. 

 
Não pode uma Portaria como a 4334/2015, com redação 

alterada pelas portarias 1909 e 1976/2018 ignorar o direito conquistado em 
norma constitucional, para validar o entendimento deste ou daquele 
servidor, em total distanciamento ao que de fato veda a norma, 
flagrantemente inconstitucional. 

 
Que não se invoque a competência deste Ministério em 

editar normas como de outras vezes, posto que não é o cerne da discussão, 
desde que normas constitucionais e em sintonia com as legislações 
superiores. O que se discute são ilegalidades vislumbradas apenas na ótica 
deste Ministério, que através das alegações e comprovações aqui invocadas, 
lançam por terra a sua pretensão. O fato é que a Portaria 4334/2015 com 
suas alterações posteriores, contraria o disposto no Decreto 2.615/98, na Lei 
9.612/98 e na própria Constituição Federal, pois ignora conquistas 
dispostas e garantidas na legislação superior. 
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Não se pode impedir o exercício de um direito de quem 
quer que seja, sob a fundamentação de que a Portaria veda, pelas razões já 
aduzidas anteriormente. 

 
 
Estaria este Ministério coberto de razão, se a sua 

alegação estivesse amparada pela cabal comprovação de que a Associação 
Comunitária de Conchal estivesse subordinada administrativamente a outra 
entidade ou ao Partido Político citado, sendo por ele administrada 
indiretamente. Entretanto, em sentido totalmente inverso e sem nenhum 
amparo legal, apenas e tão somente pelo fato de ser um de seus dirigentes 
filiado a partido politico e exercer nele cargo de direção, por extensão 
interpretativa, quer legitimar o entendimento ora combatido, com o que não 
se pode concordar.  

 
 

TEMPUS REGIT ACTUM 
 

Outrossim, levando-se em consideração o princípio acima 
citado, somos obrigados a informar que desconhecemos as razões para que 
uma Nota Técnica, assinada pela Analista Técnico Administrativo em 
03/10/2019 às 09:17, ainda faça constar a vinculação da citada diretoria ao 
Partido Político PSD, quando a mais de um ano a mesma solicitou a sua 
desfiliação, como comprova o pedido juntado em anexo, cujo protocolo na 
Presidência do Partido deu-se em 29/11/2018 e o Protocolo na Justiça 
eleitoral do município deu-se em 04/12/2018. 

 
 
De acordo com a Certidão da Justiça Eleitoral emitida em 

08/11/2019, data posterior à Nota Técnica, denota-se cristalinamente que a 
Diretora Social da requerente não consta naquele órgão como integrante de 
nenhum partido Político. 

 
 
Tal fato deixa evidente que os métodos e a forma utilizada 

por este Ministério para legitimar suas pretensões são arcaicos e não 
demonstram a realidade dos fatos, sendo de rigor a sua desconsideração, por 
falta de justa causa e legitimidade de argumentos. 

 
 

DO PEDIDO 
 
   Do exposto e considerando-se a não comprovação de 
subordinação da Associação Comunitária de Conchal ao Partido Político 
cuja diretora social era “vinculada” à época; 
 
   Considerando-se que de acordo com a certidão do Tribunal 
Superior Eleitoral emitida em 08/11/2019 vislumbramos cristalinamente 
que a Diretora Social da Associação Comunitária de Conchal não está 
filiada a nenhum partido Político; 
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   E considerando-se finalmente que a Diretora Social da 
Associação Comunitária de Conchal pediu sua desfiliação do Partido PSD 
em 29/11/2018 (comprovante anexo), e requereu o cancelamento da sua 
filiação na Justiça Eleitoral da Comarca de Mogi Mirim (comprovante anexo), 
com jurisdição sobre a cidade de Conchal-SP em 04/12/2018, requer a 
Associação Comunitária de Conchal a desconsideração das infundadas 
alegações da Nota Técnica como combatido e comprovado, posto que 
ilegítimas  e divorciadas de amparo legal, pugnando outrossim pelo regular 
processamento do Pedido de Renovação da Outorga da Requerente, por ser 
medida de direito e de justiça. 
 
    

Termos em que; 
Pede Deferimento. 
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário

e seus membros.

Partido Politíco: 55 - PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: CONCHAL - SP - Municipal

Vigência: Início: 10/03/2020 Final: 26/05/2022

Situação do

Órgão:
Anotado Data de Validação: 23/03/2020

Protocolo/Código

do requerimento:
520718244693

Endereço:

RUA DUQUE DE

CAXIAS 711 -

FUNDOS

Bairro: JD. ICARAI

Município: CONCHAL / SP CEP: 13835000

Complemento: CNPJ: 15.585.148/0001-02

Telefone: (19) 98902-8224 Fax:

Celular:

E-mail: _marquinhoveiculosconchal@gmail.com

Membro Cargo Exercício / Situação

MARCOS ROBERTO DE

OLIVEIRA
PRESIDENTE

10/03/2020 -

26/05/2022 / Ativo

ELAINE CRISTINA LOCATELLI

PULZ
VICE-PRESIDENTE

10/03/2020 -

26/05/2022 / Ativo

FABIANA TEIXEIRA DE

AZEVEDO FADEL

SECRETÁRIO-

GERAL

10/03/2020 -

26/05/2022 / Ativo

JULIA VANESSA DE

OLIVEIRA

PRIMEIRO

TESOUREIRO

10/03/2020 -

26/05/2022 / Ativo

THIAGO HENRIQUE BELLA
SEGUNDO

TESOUREIRO

10/03/2020 -

26/05/2022 / Ativo

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=32...
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Membro Cargo Exercício / Situação

JOÃO PAULO MARTINS

MANARA
VOGAL

10/03/2020 -

26/05/2022 / Ativo

Código de Validação YxWclN4NTcQyE6EgmyxjwSdzSh4=

Certidão emitida em 18/05/2020 14:52:30

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:

http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/informacoes-partidarias/modulo-consulta-sgip3

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça

Eleitoral na data e hora de sua emissão.

Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  anotados no  TSE e  os  regionais  e  municipais  são

anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=32...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.095.077/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/06/2002

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CONCHAL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R MOGIM MIRIM
NÚMERO

980
COMPLEMENTO

********

CEP

13.835-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CONCHAL
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/09/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/05/2020 às 14:54:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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23/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CONCHAL

CNPJ: 05.095.077/0001-06

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:48:27 do dia 23/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/07/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 05.095.077/0001-06

Razão
Social:

EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA

Endereço: CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA SIMPLIFICADA / / /
00000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2020 a 02/07/2020

Certificação Número: 2020030501304408325308

Informação obtida em 18/05/2020 14:55:03

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 18/05/2020 15:16
Certidão obtida via Internet FGTS (5514371)         SEI 53900.045562/2016-71 / pg. 6



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CONCHAL

CNPJ: 05.095.077/0001-06

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:55:11 do dia 18/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/11/2020.
Código de controle da certidão: D0BA.5551.9284.1880

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CONCHAL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.095.077/0001-06

Certidão nº: 11262742/2020

Expedição: 18/05/2020, às 14:55:22

Validade: 13/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CONCHAL (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.095.077/0001-06, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 53900.045562/2016-71. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL 
CNPJ nº 05.095.077/0001-06 
Localidade: Conchal / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1664019). 
1.1) Data de postagem: 3/2/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 3 a 5 (Petição 4401086). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 3 a 5 (Petição 3713683). 
 
3) Estatuto Social: fls. 3 a 11 (Petição 2767278). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, “a”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 15, caput e § 3º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, § 1º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 7º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 9º e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 7º (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 4º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 6º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º, § 1º; 
f) Deveres dos associados: art. 6º, §§ 1º e 5º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6º, § 2º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 25; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 15 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 30 a 33 e 36; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 7º, 15, caput, e 34; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: arts. 15 e 18, “b”; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 19 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 33. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6/7 (Petição 3713683). (30/5/2018 - 29/5/2022) 
Presidente: José Maria de Lima; 
Vice-Presidente: Sebastião Fadel Junior; 
Secretário(a): José Maria Fernandes de Macedo; 
Tesoureiro(a): Luis Henrique Silva Cristovão; 
Diretor(a) Social: Eliane de Cássia Locatelli. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8, 10, 12, 14, 15 e 18 (Petição 3713683). 
 
6) CNPJ: CNPJ 5514357. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 5514369. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 19 (Petição 2767278) e fls. 6/7 
(Petição 4401086). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 5514371. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 5514379. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 5514383. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- O vínculo político indicado na Nota Técnica nº 18565/2019/SEI-MCTIC (4698138) foi desfeito, uma vez que a  
Diretora Social, Eliane de Cássia Locatelli, não consta no cargo de Secretária-Geral do órgão de direção do 
Partido Social Democrático (PSD), conforme Anexo 5514335. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Os seguintes dirigentes exercem o segundo mandato consecutivo: Presidente, José Maria de Lima; Vice-
Presidente, Sebastião Fadel Junior; e Diretora Social, Eliane de Cássia Locatelli. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será encaminhado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em 
andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF FILIAÇÃO TÍTULO OBS 

Presidente Jose Maria de Lima 03/05/1951 714.247.098-49 Luzia Pereira Lima / Adelino de Lima 176401050191  

Vice-Presidente 
Sebastiao Fadel 

Junior 
27/04/1956 965.168.368-68 Juventina de Oliveira Fadel / Sebastiao Fadel 31417310116  

Secretário(a) 
Jose Maria Fernandes 

de Macedo 
19/05/1967 770.504.876-00 

Afonsina Fernandes de Macedo / Geraldo Ferreira 
de Macedo 

235829630132  

Tesoureiro(a) 
Luis Henrique Silva 

Cristovao 
28/06/1972 025.514.827-55 Dalva de Souza Silva / Luis Carlos Cristovao 082163140361  

Diretor(a) Social 
Eliane de Cassia 

Locatelli 
12/02/1982 302.284.518-92 

Joana D Arc Penasso Locatelli / Carlos Domingos 
Locatelli 

219423620183  
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Correspondência Eletrônica - 5514459

Data de Envio: 
  18/05/2020 15:32:04

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal /
SP (processo nº 53900.045562/2016-71), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Informação sobre entidade comunitária
que pleiteia a Renovação de Outorga.

Para : Letícia Miele <leticia.miele@mctic.gov.br>

Zimbra leticia.miele@mctic.gov.br

Fwd: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga.

Qua, 20 de mai de 2020 07:10

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

De: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 19 de maio de 2020 18:57:15
Assunto: Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga.

A�  Cooerdenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Em  atenção  ao  e-mail,  informamos  que  foram  encontrados  registros  de  processos
atribuı́dos  à  Interessada no  banco de dados de controle  de Processos de Apuração  de
Infração  -  PAIs  e  no  Sistema  de Controle  de Radiodifusão  -  SRD,  cujo  resultado segue
abaixo: 

Registro de PAIs ativos:

não tem

Registro de PAIs concluídos:

53504.020248/2012
PAI encerrado
Portaria nº 3005 de 25/07/2016 publicado no D.O.U de 05/09/2016 - Multa.
Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto 2.615/98.
Data da Infração: 03/10/2012

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 18 de maio de 2020 15:32:05
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=13256&tz=America/S...
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Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE CONCHAL, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal / SP
(processo nº 53900.045562/2016-71), devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=13256&tz=America/S...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.045562/2016-71.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 20/05/2020, às
10:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5519807 e o código CRC 41C954B2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 5519807
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Nº 85, quarta-feira, 5 de maio de 2004 1 25ISSN 1677-7042

Considerando a Portaria Conjunta SE/SAS/MS nº 55, de 29
de agosto de 2001, que inclui na Tabela de Procedimentos do
SIA/SUS, os procedimentos de Hemodiálise II, resolve:

Art. 1º - Reclassificar as unidades abaixo, para realização
dos procedimentos de Hemodiálise II constantes da Tabela de Pro-
cedimentos do SIA/SUS:

CÓDIGO CNPJ RAZÃO SOCIAL MUNICÍPIO UF

2497654 07.954.571/0014-29 Secretaria de Estado da
Saúde do Ceará - Hos-
pital Geral de Fortaleza

Fortaleza CE

2142376 20.499.893/0001-79 Santa Casa de Caridade
de Formiga

Formiga MG

2370581 38.142.451/0001-36 Instituto de Doenças
Renais do Tocantins LT-
DA

Araguaína TO 

Parágrafo Único - O custeio do impacto financeiro gerado
pela habilitação desses serviços obedecerá ao disposto na Portaria
GM/MS nº 1.112, de 13 de junho de 2002.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos a partir da competência maio 2004.

JORGE SOLLA

<!ID74917-0> PORTARIA Nº 156, DE 4 DE MAIO DE 2004

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria GM/MS nº 628, de 26 de abril de
2001, que aprova o Protocolo de Indicação de Tratamento Cirúrgico
da Obesidade Mórbida - Gastroplastia no âmbito do SUS e as Normas
para Cadastramento de Centros de Referência em Cirurgia Bariá-
trica;

Considerando o parecer da Secretaria de Estado da Saúde e
a resolução da Comissão Intergestores Bipartite do estado de Santa
Catarina, e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação Geral de
Alta Complexidade Ambulatorial/DAE/SAS/MS, resolve:

Art. 1º - Cadastrar a unidade hospitalar abaixo como Centro
de Referência em Cirurgia Bariátrica:

CNPJ Hospital
82.777.301/0004-33 Hospital Geral Tereza Ramos - Lages/SC

Parágrafo Único - Determinar que a unidade poderá ser sub-
metida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS
e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na portaria
GM/MS nº 628, de 26 de abril de 2001, será suspenso os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JORGE SOLLA

<!ID74956-0>

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 29 de abril de 2004

PROCESSO Nº 53630.000209/2002. Acolho o PARE-
CER/MC/CONJUR/GCA/Nº 0128-1.15/2004, ratificado pelo PARE-
CER/MC/CONJUR/BRN/Nº 0289-1.15/2004, aprovando a designação
da nova dirigente da sociedade. Sra. Adriana Gomes Furtado An-
dreoli. Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto nº 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

<!ID74957-0>

PROCESSO Nº 53820.000602/1997. Acolho o PARE-
CER/MC/CONJUR/GCA/Nº 01391-1.9/2003, ratificado pelo PARE-
CER/MC/CONJUR/GCA/Nº 442-1.15/2004, homologando a 1ª al-
teração contratual efetivada, contendo atualização e aumento do ca-
pital social, mudança de endereço e aprovando a mudança da sua sede
social para Rua do Comércio, nº 215, Centro, no Município de Seara,
Estado de Santa Catarina, aprovação de nova diretoria - Clélio Ivo
Dal Piaz e adaptação e aumento do capital social de CR$
115.000.000,00 para R$ 40.000,00. Encaminhe-se o referido processo,
acompanhado de Exposição de Motivos, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item
3, alínea "a" do Decreto nº 52.795/63, a decisão final sobre a ho-
mologação e transferência indireta da concessão.

<!ID74955-0>

Em 3 de maio de 2004

Processo n.º 53000.004807/1995. Acolho o PARE-
CER/MC/CONJUR/GCA/N.º 437 -1.15/2004, aprovando mudança na
administração da entidade, consolidação do contrato social e com-
provação dos atos legais, sendo a nova gerência exercida por Edson
Gandolfi Torres e Nancy Caberlin Torres. Encaminhe-se o referido
processo, acompanhado do citado parecer e da Exposição de Motivos
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a quem compete,
nos termos do art. 96, item 3, alínea "a", do Decreto n.º 52.795/63, a
decisão final sobre o pedido de transferência indireta das outorgas.

EUNÍCIO OLIVEIRA

<!ID76052-0> RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 620, publicada no D.O.U. do dia 11 de de-
zembro de 2003, SEÇÃO 1, página 140, onde se lê: ACC Sempre
Cultura - Associação Cultural de Congonhal "Sempre Cultural", leia-
se: ACC Sempre Cultura ou Associação Cultural de Congonhal
"Sempre Cultura".

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID74962-0> PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

143 5 3 6 5 0 . 0 0 11 3 5 / 0 1 Associação Comunitária de São José Russas/CE

145 53000.003269/00 Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia Samambaia/DF

147 53670.001560/02 Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí Itaberaí/GO

149 53720.000078/99 Associação Cultural do Povoado Pacas Pinheiro/MA

151 53710.000964/98 Associação Comunitária Beneficente Mantiqueira -ASDECOM Belo Horizonte/MG

153 53710.001576/98 Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Conceição dos Ouros Conceição dos Ouros/MG

155 53710.001382/00 Associação Pró-Melhoramento Nascente do Sol São João Del Rei/MG

157 53670.001763/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social de
Terenos - MS

Te r e n o s / M S 

159 53720.000487/98 Associação Baionense de Rádio Difusão Comunitária - ABARCO B a i ã o / PA 

161 53103.000422/99 Associação Comunitária Nossa Senhora da Penha Gameleira/PE

163 53740.000145/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Assaí Assaí/PR

165 53740.000762/99 Associação Comunitária da Vila Rural Vereador Sebastião Vieira de Araújo Inajá/PR

167 53740.000197/00 Associação Educacional e Cultural - Interativa Medianeira/PR

169 53740.000921/98 Associação Comunitária São Mateus São Mateus do Sul/PR

171 53740.000997/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Tibagi Ti b a g i / P R 

173 53790.001557/98 Associação Comunitária Seriense - ASCOSER Sério/RS

175 53820.000936/98 Associação Rádio Comunitária Guaraciaba - ARCGUA Guaraciaba/SC

177 53830.000588/00 Associação Beneficente, Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Cedral/SP

179 53830.000907/02 Associação Comunitária de Conchal Conchal/SP

181 5 3 8 3 0 . 0 0 11 3 3 / 0 0 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro Jambeiro/SP

183 53830.000890/01 Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Pongaí Pongaí/SP

EUNÍCIO OLIVEIRA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID75961-0> PORTARIA Nº 178, DE 4 DE MAIO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 62, inciso II, da Lei n.º 10.707, de 30 de julho de 2003, e tendo a necessidade de adequar
a classificação orçamentária de modo a permitir transferência a Municípios, resolve:

Art. 1º Alterar, na forma dos anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação da dotação orçamentária consignada à Unidade
Orçamentária 56101 - Ministério das Cidades.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

ANEXO I REDUÇÃO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 
56101 16.846.0128.0170.0001 MINISTÉRIO DAS CIDADES

Apoio à Habitação Popular - Nacional.
F 4 30 0300 14.000.000

14.000.000

ANEXO II ACRÉSCIMO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 
56101 16.846.0128.0170.0001 MINISTÉRIO DAS CIDADES

Apoio à Habitação Popular - Nacional.
F 4 40 0300 14.000.000

TO TA L 14.000.000

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID75562-0> ATO Nº 44.033, DE 27 DE ABRIL DE 2004

Processo n.º 53830.000422/1995. Transfere, pelo restante do
prazo, a concessão outorgada à TVCABO SANTA BRANCA CO-
MÉRCIO LTDA., CNPJ/MF n.º 66.015.769/0001-91, por intermédio
da Portaria MC n.º 1.912, de 5 de dezembro de 1996, publicada no
Diário Oficial da União do dia 13 de dezembro subseqüente, para a
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Santa Branca, no
Estado de São Paulo, para a CANBRÁS TVA CABO LTDA.,
CNPJ/MF n.º 54.906.987/0001-37, transferindo, em decorrência, o
respectivo Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 5 de
fevereiro de 1997.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID75563-0>ATO N° 44.106, DE 29 DE ABRIL DE 2004

Processo n.º 53500.006416/2003 - Expedir Autorização à
NOVAÇÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. para prestar o Serviço
Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral -
STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional-
LDN, e Longa Distância Internacional- LDI, nas Áreas de Nu-

meração 21, 24, 41, 48, 51, 61, 62, 71, 81 e 85 do Plano Geral de
Códigos Nacionais - PGCN.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID75564-0>ATO N° 44.107, DE 29 DE ABRIL DE 2004

Processo n.º 53500.006343/2003 - Expedir Autorização à
INTERNACIONAL INTERCONNECT DO BRASIL LTDA. para
prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do
Público em Geral - STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa
Distância Nacional- LDN, e Longa Distância Internacional- LDI, nas
Áreas de Numeração 11, 21, 31, 41, 51 e 61 do Plano Geral de
Códigos Nacionais - PGCN.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5519744)         SEI 53900.045562/2016-71 / pg. 18



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 3/7

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10507/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.045562/2016-71.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
CONCHAL, na localidade de Conchal, estado de São Paulo, por meio da Portaria
nº 179, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/5/2004 (5519702), e
Decreto Legislativo nº 3, publicado no DOU de 5/3/2007 (5519739).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 5/2/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 3/2/2017, à fl. 1 (Requerimento 1664019),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CONCHAL

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Maria de Lima;

Vice-Presidente: Sebastião Fadel Junior;

Secretário(a): José Maria Fernandes de Macedo;

Tesoureiro(a): Luis Henrique Silva Cristovão;

Diretor(a) Social: Eliane de Cássia Locatelli.
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3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1
(Requerimento

1664019) /
novo

requerimento
subscrito por

todos os
dirigentes: fls. 3

a 5 (Petição
4401086)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 3 a 11
(Petição

2767278)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 6/7 (Petição
3713683)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
30/5/2018 -
29/5/2022

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 8, 10, 12,
14, 15 e 18

(Petição
3713683)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fl. 19 (Petição
2767278) e fls.

6/7 (Petição
4401086)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fls. 3 a 5
(Petição

4401086)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 5514357

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão
Anatel 5613749

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Certidão FGTS
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9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 5514371

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
5514379

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT 5514383

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
5519697

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (5519744).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.045562/2016-71, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ nº
05.095.077/0001-06, explore pelo prazo de dez anos a partir de 5 de março de
2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal, estado de
São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
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da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10507/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000907/2002 e
nº 53900.045562/2016-71, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Conchal, inscrita no
CNPJ nº 05.095.077/0001-06, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal, estado de São
Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 23/06/2020, às 11:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/06/2020, às 08:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/07/2020, às 08:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 10/07/2020, às 23:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5519746 e o código CRC 144A56A8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 5519746
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 135/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000907/2002 e
nº 53900.045562/2016-71, resolve:                 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Conchal, inscrita no
CNPJ nº 05.095.077/0001-06, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724260 e o código CRC 326E7BBB.

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 5724260
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 22 de julho de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.045562/2016-71, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ nº
05.095.077/0001-06, explore pelo prazo de dez anos a partir de 5 de março de
2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal, estado de
São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10507/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC nº de 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724273 e o código CRC 0EE5949B.

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI nº 5724273
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Nº 143, terça-feira, 28 de julho de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 126/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000664/1999-94 e nº
01250.001665/2016-27, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema, CNPJ nº
02.916.081/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 127/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53780.000074/1999 e nº 01250.075574/2017-17,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia
Formosa, CNPJ nº 02.785.159/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa, estado do Rio Grande
do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 128/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53630.000289/1998-76 e nº
53900.016756/2015-88, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Eirunepé, CNPJ nº 02.780.389/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Eirunepé, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 130/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001621/1998 e nº 53000.061987/2013-28,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário, CNPJ nº
02.531.686/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tenente Portela, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 131/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000168/2000 e nº 53900.050382/2015-20,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de agosto de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence, CNPJ nº
03.688.368/0001-82, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Álvares Florence, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 132/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000044/1999 e nº
53900.044272/2015-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim, CNPJ
nº 02.239.211/0001-07, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 133/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000790/1999 e nº 53000.027664/2013-13,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,

a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Jandaia do Sul, CNPJ nº

03.417.503/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Jandaia do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 134/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.007835/2002 e nº 01250.080319/2017-88,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de

Machadinho, CNPJ nº 05.360.075/0001-05, para executar, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machadinho, estado do Rio Grande

do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 135/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000907/2002 e nº 53900.045562/2016-71,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ nº

05.095.077/0001-06, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Conchal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 136/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000891/1999 e nº 53900.048939/2015-62,

resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a

autorização outorgada à Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de

Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonfinópolis de

Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 137/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.001071/1998 e nº 53000.007666/2014-69,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2013, a

autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no CNPJ nº

02.387.204/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.045562/2016-71.

Entidade: Associação Comunitária de Conchal.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 135, de 22 de julho de 2020 , publicada no
Diário Oficial da União de 28/07/2020, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Conchal para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Conchal / SP. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho o processo n º 53900.045562/2016-71, acompanhado do
ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
31/07/2020, às 09:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5747570 e o código CRC E6571FAE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.045562/2016-71 SEI-MC nº 5747570
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EM nº 00098/2020 MC
 

Brasília, 5 de Agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.045562/2016-71, que veicula a Portaria de Renovação 
da  Outorga  de  Autorização  e  a  respectiva  documentação  para  que  a  entidade  Associação 
Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ nº 05.095.077/0001-06, explore pelo prazo de dez anos a 
partir de 5 de março de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conchal, 
estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10507/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que  é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela  Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 
2020.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2742/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.045562/2016-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765471 e o código CRC 0B21A9FA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2742/2020/MC -  Processo nº
53900.045562/2016-71 - Nº SEI: 5765471

Ofício 2742 (5765471)         SEI 53900.045562/2016-71 / pg. 37


	TVR nº 463 de 2021
	Mensagem 380
	EM 98/2020 MC
	Portaria nº 135/2020 MC
	Parecer CONJUR/MC



